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A FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA SÃO CAMILO DE ESTEIO, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 

N. 13.016.717/0001-73, sito à Rua Castro Alves, 948, Tamandaré, em Esteio/RS, por intermédio de seu Diretor Geral 
Interino Sr. Jonatã Carvalho da Silva, torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133/21 e no Decreto n.º 7.744, de 01 de junho de2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
(DIVERSOS), para eventual aquisição, conforme condições, especificações técnicas, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital, Termo de referência e seus anexos. 

1.2 As licitantes deverão possuir condições que garantam a responsabilidade, presteza, segurança e eficácia da 
execução do objeto, de modo a obter pleno resultado. 

1.3 Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação. 

1.4 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, constam da Ata de Registro de Preços. 
 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Portal de Compras 
Públicas, disponível no endereço eletrônico: http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1 Os interessados deverão estar cadastros no portal da licitação em tempo hábil. 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.5 A obtenção do benefício referente ao art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, fica limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
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não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
2.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.7 Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

2.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.8 O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11 O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 
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ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13 A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Atenção: No momento do cadastro ou registro da proposta comercial eletrônica, o licitante deverá atentar 
para o fato de que, por razões de limitações técnicas das especificações dos materiais constantes no 
CATMAT/CATSERV, as especificações técnicas completas do objeto licitado, para efeito e formulação da 
proposta, serão sempre aquelas constantes do Termo de Referência. 

3.1 A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

3.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, 
na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

• Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

• Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

• Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

3.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
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3.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo 
de que trata o subitem acima. 

3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 

3.12.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 

3.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.16 É dever do licitante manter seu cadastro atualizado junto ao portal de licitações, ressaltando a importância do 
correto preenchimento do E-mail institucional, que será utilizado para os contatos, avisos, notificações e demais atos 
administrativos junto ao FSPSCE e atualizar previamente as comprovações de seus documentos anexados no portal 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1 Valor ou desconto; 

4.1.2 Marca; 

4.1.3 Fabricante; se for o caso. 

4.1.4 Quantidades, devendo respeitar a quantidade total estipulada. 

4.1.5 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao máximo previsto. 
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4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

4.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 
deverá respeitar os preços máximos previstos. 

4.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

4.9 A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor é o valor registrado no sistema, podendo ser encaminhada 
atualizada, acompanhando a DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR, quando houver, no prazo definido pelo 
pregoeiro, a contar da solicitação no sistema eletrônico. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 

5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6 O lance deverá ser ofertado pelo Menor Preço. 

5.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

5.8 O licitante somente poderá oferecer lance melhor ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, o mais 
vantajoso para administração. 

5.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% 

5.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

5.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

5.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 

5.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

5.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

5.14 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 
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desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os licitantes que 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

5.14.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

5.14.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 

5.14.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

5.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

5.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

5.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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5.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

5.22.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.22.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

5.22.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

5.22.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 

5.22.2.2 Empresas brasileiras; 

5.22.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.22.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 

5.22.3 Caso nenhum critério anterior seja suficiente para o desempate, será realizado sorteio a critério do agente de 
contratação de licitação responsável pela licitação utilizando-se apenas do fator sorte. 

5.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa 
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os seguintes preços 
unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

5.23.2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.23.3 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.23.4 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.23.5 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

5.23.6 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.23.7 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 

5.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta: 

6.1.1 Documentos de Habilitação ou SICAF e DOCUMENTOS COMPLEMENTARES; 

6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

6.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

6.1.4 Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

Nota: Sobre a apresentação do SICAF, os documentos que não o compõem, é obrigatório a apresentação dos demais 
documentos solicitados, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados dos sistemas. 

Nota: Pesquisa consolidada de CEIS, CNEP e outras: https://portaldatransparencia.gov.br/. Para a consulta de 
fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5 e 3.6 deste edital. 

6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 do decreto 
nº 7.584, de 07 de março de 2023. 

6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

6.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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6.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 

6.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 

6.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi- integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, caso haja planilha anexa. 

6.9.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e 
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderáʪ  
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

6.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13 Caso o Termo de Referência ou o Edital exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.13.1 O licitante classificado em primeiro lugar, tendo sua documentação em conformidade com o estabelecido neste 
Instrumento, poderá ser convocada pelo Pregoeiro, para no prazo estipulado, contados a partir do recebimento da 
Convocação, a apresentar amostra. 

6.13.2 A amostra deverá ser entregue à Comissão de Licitações, no horário de atendimento ao público, na fundação 
de saúde pública São Camilo de Esteio Rua Castro Alves N.948 bairro: Tamandaré Esteio/RS CEP 93.260-460 - 
Telefone: (51) 212683006. 
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6.13.3 Os produtos deverão vir identificados com os seguintes dados: Razão social da empresa licitante; Modalidade 

e Número da Licitação; Número e descrição do item;6.13.3 Os produtos deverão vir identificados com os seguintes 
dados: Razão social da empresa licitante; Modalidade e Número da Licitação; Número e descrição do item; 

6.13.4 Não serão aceitas amostras para análise por analogia. 

6.13.5 A não apresentação do solicitado implicará a automática desclassificação do licitante. 

6.13.6 O licitante que apresentar amostra de produto em desconformidade com as especificações técnicas será 
desclassificada do certame, e a critério da administração, o próximo licitante melhor classificado, será convocado para 
no mesmo prazo regulamentar, e em iguais condições do primeiro, apresentar amostra. 

6.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 
e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I, documentação exigida são 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/21. 

7.1.1 A apresentação do SICAF, substitui os documentos do nível de cadastramento, sendo obrigatória a 
apresentação dos demais documentos solicitados, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
dos sistemas. 

7.1.2 Os licitantes deverão encaminhar DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR, ANEXO I, se houver. 

7.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/16, ou de outro que venha a substituí- 
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de 
referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em 
relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por prova de autenticidade 
de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação 
de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

7.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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7.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

7.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 

7.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9 O presente objeto não necessita de avaliação prévia do local. 

7.10 A habilitação será verificada por meio do ANEXO I, e/ou SICAF nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 
lei expressamente o exigir. 

7.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.12 A verificação pelo pregoeiro/agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro/agente de contratação. 

7.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no §1º do art.36 e do art.39 do Decreto 7584/2023. 

7.13 A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.14.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

Assinado eletronicamente por JONATA CARVALHO DA SILVA, Diretor Geral, em 23/01/2026 16:49:44    
Assinado eletronicamente por LUCIANO PACZKO BOZKO (ASSESSORIA JURIDICA), Advogado, em 23/01/2026 11:50:15    
Para conferir a autenticidade do documento acesse o endereço https://grp.esteio.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela XM7O.V2NG.D7HQ.3AHY



PE 03/2026 – REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO (DIVERSOS). 13 

 

 

 
7.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

7.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

 
8. DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/21. 

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

8.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 

8.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/21, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133/21, o que: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta quando: 

b1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

b3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou b4) deixar de apresentar amostra; 

b5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
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c1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa à licitação; 

e) fraudar a licitação; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

f1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

f2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

f3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para o Contratante; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

9.4 A multa será de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado. 

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens “a”, “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15%, para os itens “d”, “e”, “f”, “g” e 
“h”, será de 15% a 30%, do valor do contrato licitado. 

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6 Na aplicação da sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens “a”, “b” e “c”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens “a”, “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo do art. 156, §5º, da Lei 14133/21. 

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item “c” caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º do Decreto 7584/2023. 
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9.10 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados. 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/21, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do Porta de 
Compras Públicas. 

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. Caso o sistema não esteja disponível, será aceito outros meios, priorizando os digitais. 

11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços. 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
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11.7.  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após a homologação da licitação, o registro será gerado pelo sistema e disponibilizado no portal de compras 
públicas: 

12.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 
licitação; e 

12.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; ou 

12.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 
nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 7.744/23. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
– PNCP, autos do processo eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo observarão o horário de Brasília – DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal de Compras Públicas. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
• ANEXO I – Documentos de Habilitação 

• ANEXO II – Modelo de Proposta Financeira 

• ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preço 
 
 

13.12. Integram ainda o presente Edital : 

Termo de Referência 

Estudo Técnico Preliminar 

Anexo do Objeto: 

 

 
DE ACORDO: 

 
 
 
 

 
ASSESSORIA JURÍDICA DA FSPSCE DIRETOR GERAL - INTERINO 
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2026 

 

 
DOCUMENTOS DE CLASSIFICAÇÃO 
Apresentar acompanhado da PROPOSTA FINAL os DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

 

 
1 – A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, conforme modelo de proposta 
financeira (Anexo II), no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas a contar da solicitação no sistema 
eletrônico. 

2 - CATÁLOGO DO PRODUTO, original, próprio do fabricante contendo: ilustrações ou fotografias, desenho industrial, 
dimensões, massa (peso), marca, modelo e especificações técnicas do produto, sem deixar qualquer dúvida por 
ocasião da análise técnica e informações necessárias para avaliar se o material ofertado atende as exigências do 
edital. 

 

 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
A – Documentos comprobatórios de HABILITAÇÃO JURÍDICA consistem em: 
a1) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validadepara 
fins de identificação em todo o território nacional; 
a2) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, da Junta Comercial da sede; 
a3) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- 
negocios/pt-br/empreendedor; 
a4) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
a5) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 
18 de março de 2020. 
a6) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
a7) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
a8) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
a9) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 
§2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
a10) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971/09. 
Nota: Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
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B – Documentos comprobatórios de REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA consistem em: 
b1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou Pessoas Físicas, conforme o caso; b2) 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
b3) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante aapresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 
b4) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva 
com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
b5) Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL, do domicílio ou sede do licitante, pertinente aoseu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b6) Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL, do domicílio ou sede do licitante, pertinente aoseu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b7) CERTIDÃO NEGATIVA de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, pelo distribuidor 
da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão; 

b7.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovação 
de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar os demais requisitos de habilitação. 

 
C- Documentos comprobatórios de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, consiste em: 

c.1) Certificado de Registro do Produto, exigido pela ANVISA, ou cópia de publicação em D.O.U.; 

c.1.1) Em substituição do D.O.U. supracitado, serão aceitas cópias de consultas do registro do produto no 
sítio da ANVISA; 

c.1.2) Caso o produto seja isento de registro, a empresa deverá apresentar a certidão de isenção ou outro 
instrumento que comprove a situação do produto junto à MS/ANVISA. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2026 
Dados da empresa: 

Razão Social  

CNPJ (MF) nº:  

Endereço:  

Telefone:  Cidade:  UF:  

Banco:  Agência:  Conta-Cor- 
rente: 

 

 
Dados do Representante para fim de apresentação da proposta e assinatura do contrato: 

Nome:  CPF:  

Cargo/Função:  RG:  

Endereço Eletrônico:  Telefone  

 
a A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de entrega desta carta de proposta. 
b Prazo para a execução dos serviços: conforme termo de referência e edital. 
c Preço Proposto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA / 
MODELO 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

      

 
— Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 03/2026, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo discrepância entre 
quaisquer informações ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam 
de qualquer forma, influir nos custos, assim como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, 
assumindo total responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas tanto no 
formulário proposta, como em seus anexos. 

 
Atenciosamente. 

 
Local: , data: / /2026. 

 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXX/202X 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1032/2025 
 

PARTES: 
CONTRATANTE:  A FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA SÃO CAMILO DE ESTEIO, entidade de direito privado, 

inscrito no CNPJ N.º 13.016.7170001/73, com sede administrativa na Rua Castro Alves, n.º 948, 
nesta cidade de Esteio - RS, representada neste ato por seu Diretor Geral Interino Sr. Jonatã 
Carvalho da Silva, doravante denominada CONTRATANTE. 

 
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxx, n° xxx – Bairro xxxxxxxx, 
na cidade de xxxxxxxx, CEP xxxxxxxx, inscrita no CNPJ n° xxx.xxx.xxxx/xx neste ato 
representada pelo seu  , senhor(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  , 
portador(a) do CPF n° xxxxxxxx-xx e RG n° xxxxxxxx, E- mail institucional: @  , 
telefones: (xx) xxxx-xxxx. 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação do objeto enunciado, com autorização constante do Processo Administrativo n° 1032/2025, homologado 
em  de de 20 , sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 7.744, de 01 de junho de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

 
1 DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1 Fazem parte integrante da presente ata de registro de preço, independente de transcrição, o Pregão Eletrô- 
nico n° 03/2026, seus anexos, a proposta da contratada datada em   de de 20 , e os demais 
documentos referentes ao objeto, que não contrariem o disposto neste instrumento. 

 
2 DO OBJETO 

2.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL MÉDICO (DIVERSOS), para even- 
tual aquisição, conforme especificações técnicas, observações, quantidades, garantias, órgãos participantes e 
locais de entrega e respectivo Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2.2 Não será permitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto deste certame licitatório. 

 

 
3 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1 Conforme proposta definitiva da empresa adjudicatária do certame, o preço registrado para o fornecimento 
do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme os preços abaixo relacionados: 

Item UN Descrição 
Marca/ 
Modelo Quantidade Valor unitário 
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3.2 No preço contratado estão incluídos todos e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir 
sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, equipamento, 
encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução. 
3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
3.4 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços disponibilizada após a 
homologação no portal de compras públicas e anexo ao processo. 

 
4 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso indicado 
na ordem de compra. 

 
5 DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR, PARTICIPANTE(S) E DA ADESÃO 

5.1 Não será admitida a adesão de outros órgãos à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 
6 DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei 
14.133/21. 

6.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
6.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interes- 
sada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçãode com- 
pra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/21. 

6.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 6.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133/21. 
6.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possi- 
bilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 
6.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, obser- 
vada a classificação da licitação; e 
6.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

6.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis- 
trados na ata. 

6.5 O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
6.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas hipóteses: 
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6.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe- 
lecidos no edital; e 
6.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas. 

6.8 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

6.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

6.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. Não estando disponível os sistemas de assinatura, será realizado por outro meio. 
6.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital e observado o disposto no item 6.7, observando o item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração con- 
vocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
6.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
6.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
6.13 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibi- 
lizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

 
7 DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas se- 
guintes situações: 

7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/21. 
7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
7.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços regis- 
trados, nos termos da Lei nº 14.133/21. 

7.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 

7.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
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8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133/21. 

8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, acompanhado do pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preçoregistrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133/21, e na legislação aplicável. 

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/21. 

 

 
9. DA PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da data da assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 

 
9.2. Havendo prorrogação da Ata de Registro os preços iniciais poderão ser reajustados pelo índice do IPCA 
dos últimos 12 (doze) meses, tendo como data-base à data da proposta em   de   de 
 , exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
9.3. O reajuste de preços deverá ser solicitado expressamente pelo contratado, até a data do vencimento da 
anualidade da proposta, sob pena de preclusão. 

 
9.4. Transcorrida a anualidade, perderá o direito ao reajuste, por preclusão, o contratado que não efetuar a 
solicitação prevista no item 9.3. 

 
9.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
9.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 
9.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
9.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
9.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
 

10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 
 

10.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. Conforme art. 30 do Decreto Municipal 7744/23. 

 
10.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

10.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

10.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
10.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 7744/23. 

10.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuênciado 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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10.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

11.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

11.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

11.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto n.º 7.744, 
de 01 de junho de 2023; ou 
11.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

11.1.5 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

11.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

11.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que comprovadas e justificadas: 

11.4.1 Por razão de interesse público; 

11.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

11.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 7.744/23. 

 
12. DAS PENALIDADES 

12.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará penalidades estabelecidas da Lei 14.133/21. 

12.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

 
12.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade, conforme art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 7.744/23. 

12.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dadaa 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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13. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital e Termo de Referência. 
13.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

14. DO FORO E CASOS OMISSOS 

14.1 Fica eleito o Foro da cidade de Esteio para dirimir as questões decorrentes deste instrumento ou de sua 
execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Decreto nº 7.744, de 01 de 
junho de 2023, subsidiariamente, segundo as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor e normas 
e princípios gerais dos contratos, dirimidos pela FSPSCE. 

14.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 
Esteio,  de de 20  . 

DE ACORDO: 
 

ASSESSORIA JURÍDICA DA FSPSCE 
 

 
CONTRATANTE CONTRATADA 

Diretor Geral - Interino 
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Termo de Referência 
 

(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. Este termo de referência tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO DIVERSOS PARA UM PERÍODO 

DE 12 MESES, no Sistema de Registro de Preços. A(s) especificação(ões) do(s) item(ns), quantidade(s), valor 

estimado total e unitário estão dispostos na tabela do Anexo Dados do Objeto, apêndice deste Termo de Referência. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal Nº 7.497/22. 

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 

vantajoso para a FSPSCE e conforme a necessidade do setor demandante, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

1.4. Quando houver CONTRATO, decorrente da Ata de Registro de preços, o instrumento oferecerá maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação (no que couber). 

 
 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. Estudo técnico preliminar para tratar da necessidade da AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO DIVERSOS 
PARA UM PERÍODO DE 12 MESES, através do Sistema de Registro de Preços. 

2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no Anexo Dados do 

Objeto do objeto apêndice deste Termo de Referência. 

2.3. A estimativa de preços é precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133/21 e do Decreto 

Nº 7.493, de 19 de dezembro de 2022 que se encontram com preços usuais de mercado, acostados ao processo. 

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

 
Justifica-se a realização da Ata de Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO DIVERSOS PARA 
UM PERÍODO DE 12 MESES, visando atender as demandas originárias das necessidades rotineiras e essenciais ao 
funcionamento da FSPSCE, manifestada através do processo de Pregão Eletrônico. 

A continuidade na disponibilização desses materiais é essencial para o bom funcionamento das atividades diárias, 
sendo indispensável tanto para o atendimento preventivo quanto curativo aos pacientes. 

A falta desses insumos comprometeria a qualidade da assistência à saúde e poderia agravar o quadro de saúde dos 
pacientes. Garantir a disponibilidade contínua desses materiais é fundamental para a prevenção de doenças, 
promoção da saúde e melhoria da qualidade de vida da comunidade. 

Além disso, conforme as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), é obrigação assegurar que a FSPSCE 
disponha dos materiais necessários para a realização de atendimentos adequados na Atenção Básica, garantindo o 
acesso universal e integral aos serviços de saúde. É imprescindível também manter um estoque de segurança no 
almoxarifado da Fundação, a fim de evitar a escassez de materiais essenciais e garantir que os atendimentos sejam 
realizados de forma eficiente e eficaz. Dessa forma, a aquisição desses materiais é crucial para o 
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funcionamento adequado dos serviços de saúde e para a promoção de um atendimento eficaz da Fundação de 
Saúde Pública São Camilo. 

 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

3.1.1. O levantamento de mercado foi realizado conforme Decreto Nº 7493, de 19 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral e encontra-se descrito no Anexo Dados do Objeto. 

3.1.2 O ciclo de vida desta solução, baseia-se nas características técnicas do produto, condições de armazenamento 

e composição química do objeto. A estimativa de uso desta solução irá considerar a característica por ser um produto 
estéril e de uso único. 

 

 
3.2 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA: 

 
 
 

3.2.1. A solução estudada trata da. AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO DIVERSOS PARA UM PERÍODO DE 12 
MESES. Esta solução é de baixa complexidade, amplamente fornecida pelo mercado. Portanto, não se faz 
necessário ampla pesquisa quanto às soluções de mercado para a demanda apresentada. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
 

4.1. O objeto deve ser entregue com as mesmas especificações constantes no termo de referência e seus anexos. 

 
4.2. São de responsabilidade da empresa todos os impostos, taxas, licenças e registros dos órgãos públicos 

municipais, estaduais e federais, que se fizerem necessários, bem como as despesas com frete, e recursos 
humanos(quando for o caso). 

4.3. Durante a execução dos os serviços ou entrega dos bens serão submetidos à inspeção, sendo observados os 
seguintes itens: 

 

 
a) Critérios de Sustentabilidade 

 
b) Verificação da conformidade do produto com as especificações exigidas no edital, pricipalmente quanto ao modelo 
ofertado, data de validade quantidade e etc.. 

4.4 O descritivo dos materiais compreendem o que segue: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT. 

1 Luva cirúrgica descartável de látex tamanho 6,5, 

esterilizada a óxido de etileno ou radiação gama, 

lubrificada com pó bio-absorvível, validade mínima de 36 

meses. CATMAT 620075 

Par 8000 

2 Luva cirúrgica descartável, em látex, tamanho 7,0, 

esterilizada a óxido de etileno ou radiação gama, 

Par 7000 
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 lubrificada com pó bio-absorvível. Validade mínima de 36 

meses. CATMAT 620076 

  

3 Luva cirúrgica estéril descartável de látex, tamanho 

7,5, lubrificada com pó bio-absorvível, validade mínima 

36 meses (CATMAT 620077) 

Par 9000 

4 Luva cirúrgica descartável de látex tamanho 8, 

esterilizada a óxido de etileno ou radiação gama, 

lubrificada com pó bio-absorvível, validade mínima de 36 

meses. CATMAT 620078 

par 7000 

5 
 
Luva cirúrgica descartável de látex tamanho 8,5, 

esterilizada a óxido de etileno ou radiação gama, 

lubrificada com pó bio-absorvível, validade mínima de 36 

meses. CATMAT 620079 

par 3000 

6 EXTENSOR PARA ASPIRAÇÃO CIRÚRGICA PVC COM PONTEIRAS PARA 

ADAPTAÇÃO TRANSPARENTE FLEXÍVEL 200CM. CATMAT 459098 

un 10000 

7 Fita cirúrgica microporosa 25mm x 10m Tipo: Microporosa, 

a Base De Tecido Não Tecido; Tipo De Adesivo: Sintético, 

Hipoalergênico , Apresentação: Rolo C/ Capa Protetora , 

Esterilidade: Não Estéril. Validade mínima de 36 meses. 

CATMAT 631733 

un 5000 

8 Esparadrapo impermeável extra flexível, tecido 100% 

algodão c/ tratamento acrílico, adesivo base óxido de 

zinco, borracha e resina 10cm x 4,5, c/ carretel c/ 

capa. Validade mínima 20 meses. (CATMAT 437863). 

un 4500 

9 Fita adesiva autoclave, composição: papel crepe à base de 

fibra de celulose, tinta termoreativa, estireno butadieno, 

resinas acrílicas e adesivo à base de borracha natural e 

resina, rolo com largura de 19mm, comprimento 30m, 

diâmetro interno 76,2mm, embalados individualmente. 

Validade mínima de 20 meses. CATMAT 

626170. 

un 1000 

10 Fita hospitalar adesiva microporosa 50 mm x 10m Tipo: 

Microporosa, a Base De Tecido Não Tecido; Tipo De Adesivo: 

Sintético, Hipoalergênico , Apresentação: Rolo C/ Capa 

Protetora , Esterilidade: Não Estéril. Validade 

mínima de 36 meses. CATMAT 631712 

rolo 4800 
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11 Fita Crepe Adesiva - Uso Hospitalar ,Material Dorso: Papel 

Crepado, Dimensão ( L X C ): Cerca De 19 Mm X 50 M, Cor: 

branca, Esterilidade: Não Estéril. embaladas 

individualmente. Validade mínima 36 meses. CATMAT 631803 

rolo 4000 

12 DRENO CIRÚRGICO PENROSE 6MM X 30 CM ESTÉRIL EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE - COM LÁTEX ATÓXICO, TAMANHO Nº 1, 

DESCARTÁVEL, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. CATMAT: 

(464736) 

un 200 

13 DRENO CIRÚRGICO PENROSE 12MM X 30 CM ESTÉRIL EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE - COM LÁTEX ATÓXICO, TAMANHO Nº 2, 

DESCARTÁVEL, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. CATMAT: 

464737 

un 300 

14 DRENO CIRÚRGICO PENROSE 19MM X 30 CM ESTÉRIL EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE - COM LÁTEX ATÓXICO, TAMANHO Nº 3, 

DESCARTÁVEL, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. (464738). 

un 300 

15 
 
DRENO DE SUCÇÃO SISTEMA FECHADO PORTOVAC 3,2MM X 1/8" - 

Central de Aspiração com Reservatório de 600ml; Extensão 

em PVC cristal atóxico; Conector de duas vias; Agulha em 

aço cirúrgico 3,2mm (1/8"); Catéter em PVC cristal atóxico 

com indicador radiopaco; Clamp para interrupção do fluxo 

ou regulagem do vácuo; Embalagem em papel grau cirúrgico; 

Esterilizada a gás óxido de etileno .CATMAT ( 

440727) 

kit 150 

16 DRENO DE SUCÇÃO SISTEMA FECHADO PORTOVAC 4,8MM X 3/16" - 

Central de Aspiração com Reservatório de 600ml; Extensão 

em PVC cristal atóxico; Conector de duas vias; Agulha em 

aço cirúrgico 4,8mm (3/16"); Catéter em PVC cristal 

atóxico com indicador radiopaco; Clamp para interrupção 

do fluxo ou regulagem do vácuo; Embalagem em papel grau 

cirúrgico; Esterilizada a gás óxido de etileno. CATMAT: 

( 440887) 

kit 150 

17 
 
DRENO DE SUCÇÃO SISTEMA FECHADO PORTOVAC 6,4MM X 1/4" - 

Central de Aspiração com Reservatório de 600ml; Extensão 

em PVC cristal atóxico; Conector de duas vias; Agulha em 

kit 150 
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 aço cirúrgico 6,4mm (1/4"); Catéter em PVC cristal atóxico 

com indicador radiopaco; Clamp para interrupção do fluxo 

ou regulagem do vácuo; Embalagem em papel grau cirúrgico; 

Esterilizada a gás óxido de etileno .CATMAT: 

(460184) 

  

18 DRENO CIRÚRGICO TIPO KEHR EM T DESCARTÁVEL ESTÉRIL 

EMBALAGEM INDIVIDUAL Nº 12 - MATERIAL LÁTEX ATÓXICO, DEVEM 

CONTER IMPRESSOS NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO:  

CÓDIGO,  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃO, 

VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA/MS. CATMAT (438509) 

un 50 

19 DRENO CIRÚRGICO TIPO KEHR EM T DESCARTÁVEL ESTÉRIL 

EMBALAGEM INDIVIDUAL Nº 14 - MATERIAL LÁTEX ATÓXICO, DEVEM 

CONTER IMPRESSOS NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO:  

CÓDIGO,  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃO, 

VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA/MS. CATMAT( 438502 

un 100 

20 DRENO CIRÚRGICO TIPO KEHR EM T DESCARTÁVEL ESTÉRIL 

EMBALAGEM INDIVIDUAL Nº 16 - MATERIAL LÁTEX ATÓXICO, DEVEM 

CONTER IMPRESSOS NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO:  

CÓDIGO,  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃO, 

VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA/MS. CATMAT ( 438507 

un 100 

21 DRENO CIRÚRGICO TIPO KEHR EM T DESCARTÁVEL ESTÉRIL 

EMBALAGEM INDIVIDUAL Nº 18 - MATERIAL LÁTEX ATÓXICO, DEVEM 

CONTER IMPRESSOS NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO:  

CÓDIGO,  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃO, 

VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA/MS. CATMAT (438504) 

un 100 

22 DRENO CIRÚRGICO TIPO KEHR EM T DESCARTÁVEL ESTÉRIL 

EMBALAGEM INDIVIDUAL Nº 20 - MATERIAL LÁTEX ATÓXICO, DEVEM 

CONTER IMPRESSOS NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO: 

CÓDIGO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA 

ANVISA/MS. CATMAT ( 438510) 

un 100 

23 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 10 - Material PVC 

siliconizado , isento de látex , emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. com conector universal. (CATMAT 438473). 

un 100 

24 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 12 - Material PVC 

siliconizado , isento de látex ,emb. unitária , contendo 

un 100 
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 dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL. (CATMAT 438474) 

  

25 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 14 - Material PVC 

siliconizado , isento de látex ,emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS.COM CONECTOR UNIVERSAL.(CATMAT 438461). 

un 100 

26 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 16 -Material PVC 

siliconizado , isento de látex , emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS.COM CONECTOR UNIVERSAL (CATMAT 438467) 

un 100 

27 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 18 -Material PVC 

siliconizado , isento de látex , emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL (CATMAT 438463) 

un 50 

28 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 20 -Material PVC 

siliconizado , isento de látex , emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS.COM CONECTOR UNIVERSAL (CATMAT 438475) 

un 50 

29 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 22 -Material PVC 

siliconizado , isento de látex , emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL (CATMAT 438464). 

un 50 

30 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 24 - Material PVC 

siliconizado , isento de látex ,emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL (CATMAT 438466) 

un 50 

31 
 
DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 26 -Material PVC 

siliconizado , isento de látex , emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

un 50 
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 no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL. (CATMAT438470).   

32 
 
DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 28 - Material PVC 

siliconizado , isento de látex ,emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL. (CATMAT 438471). 

un 50 

33 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 30 - Material PVC 

siliconizado , isento de látex ,emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL. (CATMAT 438477). 

un 100 

34 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 32 -Material PVC 

siliconizado , isento de látex , emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL (CATMAT 438478) 

un 100 

35 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 34 -Material PVC 

siliconizado , isento de látex , emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL. (CATMAT 438472). 

un 100 

36 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 36 - Material PVC 

siliconizado , isento de látex ,emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL.(CATMAT: 438468) 

un 100 

37 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 38 - Material PVC 

siliconizado , isento de látex ,emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL.(CATMAT: 438469) 

un 100 

38 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 40 -Material PVC 

siliconizado , isento de látex , emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL.CATMAT ( 438476). 

un 20 

39 Tampa Vedante Para Seringa - Luer Cap Slip Macho. CX c/ cx 60000 

Assinado eletronicamente por JONATA CARVALHO DA SILVA, Diretor Geral, em 23/01/2026 16:49:44    
Assinado eletronicamente por LUCIANO PACZKO BOZKO (ASSESSORIA JURIDICA), Advogado, em 23/01/2026 11:50:15    
Para conferir a autenticidade do documento acesse o endereço https://grp.esteio.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela XM7O.V2NG.D7HQ.3AHY



Assinado eletronicamente por IZABEL CRISTINA FERRAZ DE ELLY, Supervisor de Almoxarifado, em 17/11/2025 11:06:45 
Para conferir a autenticidade do documento acesse o endereço https://grp.esteio.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela YPOY.0UTD.BZOV.YTWP 

 

 

 

 200 unid. Produto plástico com polímero ABS. Tampa luer 

estéril  macho.  Estéril  (esterilizado  por  óxido  de 

etileno). CATMAT 479658 

  

40 Conjunto escova/esponja plástica, em solução degermante 

com 22ml de digluconato de clorexidina 2% e tensoativo. 

Dupla Face. (CATMAT 620163). 

conjunto 12000 

41 Eletrodo descartável neonatal composto de dorso de tecido 

perfurado, adesivo hipoalergênico, poroso, para aplicações 

de longa duração. Gel sólido de cloreto de potássio; capa 

plástica para manter a umidade do gel; selamento que evita 

o vazamento do gel; pino de encaixe de aço inox; contra 

pino de prata-cloreto de prata e 

papel protetor. CATMAT 461244 

un 9000 

42 Papel termo sensível, quadriculado, bobina de ECG, 

medindo 216mm x 30m. CATMAT 438061 

rolo 200 

43 Máscara respiratória, tipo venturi, flexivel, em silicone, 

com conexão UNIVERSAL - Tamanho INFANTIL. Com 06  

diluidores  coloridos,  não  estéril,  com  tubo 

corrugado. CATMAT 454555 

kit 50 

44 Máscara respiratória, tipo venturi, em PVC descartável, 

com conexão UNIVERSAL - Tamanho ADULTO. Com 06 diluidores 

coloridos, não estéril, com tubo corrugado. 

Tubo de Oxigênio com 2,10m de comprimento. CATMAT 454554 

kit 50 

45 Máscara de Oxigênio, alta concentração com reservatório, 

INFANTIL, não reinalável, com elástico, balão para 

oxigênio e extensão para conexão em oxigênio. CATMAT 

454575 

kit 100 

46 Máscara de Oxigênio, alta concentração com reservatório, 

(HUDSON) SEM VÁLVULA, ADULTO, não reinalável. CATMAT 

454574 

un 200 

47 Luva plástico transparente, descartável, estéril (luva- 

de-toque), Pacote com 100 unidades embaladas 

individualmente. Validade mínima 36 meses. CATMAT 619861 

pct 500 

48 Compressa de gaze, tamanho 7,5x7,5 13 fios, tecido 100% 

algodão, plano, de baixa densidade de fios por centímetro, 

ligamento tafetá (tela), alvejado (isento de 

pct 900 
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 amido, corantes corretivos e alvejante óptico), inodoro e 

insípido com 5 dobras e 8 camadas. Não estéril e sem fio 

radiopaco. Conforme normas da ABNT NBR 13843 com dados do 

fabricante, número de registro no MS e ANVISA. Peso mínimo 

por pacote de 500g. Embaladas em embalagens 

plásticas com 500 unidades. CATMAT 628243 

  

49 Papel Termossensível TITS 112mm x 100mm x 150 folhas - 

CATMAT 454804. Validade mínima de 36 meses.- COMPATIVEL 

COM CARDIOTOCOGRAFO MEDITECH G6-A 

Bloco 200 

50 Termômetro clínico com ponta flexível, visor digital de 

fácil visualização, bateria de longa duração (inclusa e 

livre de mercúrio), beep sonoro que indica o final da 

medição, indicador de bateria baixa, memória para o último 

resultado, ponta (sensor) resistente à água, 

registro na Anvisa, cor branco. catmat 623736 

un 200 

51 COMPRESSA 45x50 100% ALGODÃO BRANCA ISENTA DE IMPUREZAS 

45CM X 50CM 4 CAMADAS NÃO ESTÉRIL PCT CONTENDO 50 

UNIDADES -Tecido 100% algodão, sem préencolhimento, de 

ligamento tafetá, com 4 camadas de gaze fixadas entre si 

de forma a evitar deslizamento das camadas, alvejado 

(isentos de impurezas, alvejante óptico e resíduo de 

amido), com dispositivo para fixação, na forma de alça 

livre, e acabamento em overlk . Não estéril e sem elemento 

radiopaco. Embalagem com 50 unidades. Dimensão 45x50, Peso 

mínimo 25 gramas De acordo com as normas da ABNT 14767 

com dados do fabricante, número de registro 

no MS e ANVISA. CATMAT (623077) 

pct 2400 

52 CURATIVO HIDROPOLIMERO REVEST.C/COMPRESSÃO ALGO.FIBRAS 

ACRÍLICAS 10X15 ESTÉRIL (APÓSITO) - Manta de algodão 

hidrófilo na cor branca. Gaze 13 fios. Descartável e 

pronto para uso. Registro Anvisa CATMAT 627906 

un 10000 

53 CAPA PARA VIDEOLAPAROSCOPIA DESCartável 12,5CM X 2,5 MT 

ESTÉRIL - tamanho 12,5 X 2,5 cm. Produto descartável, 

estéril, material: polietileno transparente, mede 12,5 cm 

(ou 15 cm) x 125, 250 ou 280 cm de comprimento, em forma 

tubular CATMAT 617194 

un 1200 

54 CAMPO  CIRÚRGICO  PLÁSTICO  ESTÉRIL  90CM  X  120CM  - 

descartável, estéril. Registro a Anvisa e 24 meses de 

un 10000 
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 prazo de validade   

55 
 
COMPRESSA GAZE 100% ALGODÃO BRANCA ISENTA DE IMPUREZAS 

25cmx28cm  ESTÉRIL  COM  FIO  RADIOPACO  -Tecido  100% 

algodão, pré-lavada e pré-encolhida, de ligamento tafetá, 

com 4 camadas de gaze fixadas entre si de forma a evitar 

deslizamento das camadas, alvejado (isentos de impurezas, 

alvejante óptico e resíduo de amido), com dispositivo para 

fixação, na forma de alça livre, e acabamento em overlock. 

Estéril e com elemento radiopaco. Esterilizado por óxido 

de etileno. Embalados em envelopes de filme e papel grau 

cirúrgico. Estar de acordo com as normas da ABNT 14767 com 

dados do fabricante, número de registro no MS e ANVISA. 

Dimensão 25x28, peso mínimo 20g e com embalagem dupla. 

Embalagem 

com 5 unidades. CATMAT 623085 

pct 30000 

56 Faixa Smarch Bandagem elástica para promover a compressão 

de vasos sanguíneos com fim hemostático dos membros 

superiores e inferiores para possibilitar a execução de 

intervenções cirúrgicas e estancamento de hemorragia. 

Tamanho 12Cm X 2 Metros. Borracha natural na 

côr rosa. CATMAT 477511 

un 50 

57 Faixa Smarch Bandagem elástica para promover a compressão 

de vasos sanguíneos com fim hemostático dos membros 

superiores e inferiores para possibilitar a execução de 

intervenções cirúrgicas e estancamento de hemorragia. 

Tamanho 15Cm X 2 Metros. Borracha natural na 

côr rosa. CATMAT 477513 

un 50 

58 Faixa Smarch Bandagem elástica para promover a compressão 

de vasos sanguíneos com fim hemostático dos membros 

superiores e inferiores para possibilitar a execução de 

intervenções cirúrgicas e estancamento de hemorragia. 

Tamanho 20Cm X 2 Metros. Borracha natural na 

cor rosa. CATMAT: 477512 

un 50 

59 Faixa Smarch Bandagem elástica para promover a compressão 

de vasos sanguíneos com fim hemostático dos membros 

superiores e inferiores para possibilitar a execução de 

intervenções cirúrgicas e estancamento de hemorragia. 

Tamanho 10Cm X 2 Metros. Borracha natural na 

un 50 
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 côr rosa. CATMAT 477510   

60 Algodão hidrófilo 100% puro, em rolos de 500g. branco. 

CATMAT 628473 

rolo 800 

61 Bolsa Estéril Coletora de Urina, sistema fechado, com 

dreno e com válvula anti- refluxo. Material*: PVC Tipo*: 

Sistema Fechado Capacidade*: Cerca De 2000 ML Graduação: 

Graduação De 100 Em 100 ML Pinça: Clamp Corta Fluxo 

Componentes: Alça De Sustentação Outros Componentes: 

Membrana  Autocicatrizante  Esterilidade*:  Estéril, 

Descartável (CATMAT 419371). 

un 4000 

62 Espéculo, material: poliestireno cristal, tipo: vaginal, 

tamanho: pequeno, características adicionais: sem 

lubrificação, esterilidade: não estéril, descartável, 

apresentação: embalagem individual. Unidade de 

fornecimento: UN. CATMAT 438999. Vencimento de 24 meses 

a partir da data da entrega.(CATMAT 479745) 

un 500 

63 Espéculo, material: poliestireno cristal, tipo: vaginal, 

tamanho: médio, características adicionais: sem 

lubrificação, esterilidade: não estéril, descartável, 

apresentação: embalagem individual. Unidade de medida: 

unidade. . Vencimento de 24 meses a partir da data da 

entrega. CATMAT 438998 

un 500 

64 Tela Cirúrgica Plana Sintética (inorgânica) PEQUENA. 100% 

polipropileno monofilamentar de alta gramatura, sintética, 

não absorvível indicada para reparação de parede abdominal 

cirurgias de hérnias, convencional ou por laparoscopia, 

totalmente maleável, com área total de 

100cm2. (CATMAT 436908). 

un 300 

65 Tela Cirúrgica Plana Sintética (inorgânica) MÉDIA. 100% 

polipropileno monofilamentar de alta gramatura, sintética, 

não absorvível indicada para reparação de parede abdominal 

cirurgias de hérnias, convencional ou por laparoscopia, 

totalmente maleável, com área total de 

101cm2 à 400cm2. (CATMAT 29561 

un 200 

66 Tela Cirúrgica Plana Sintética (inorgânica) GRANDE. 100% 

polipropileno monofilamentar de alta gramatura, sintética, 

não absorvível indicada para reparação de 

un 50 
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 parede abdominal cirurgias de hérnias, convencional ou 

por laparoscopia, totalmente maleável, com área total de 

800cm2 a 900cm2. (CATMAT 435030) 

  

67 Indicador químico tipo integrador de papel, 

multiparamétrico, para autoclave a vapor,não tóxico. 

Classe: Classe V Tipo Uso: Interno Tipo: Integrador 

Apresentação: Tira De Papel (CATMAT 332348) 

un 10000 

68 Eletrodo descartável com gel, adulto. (CATMAT 461243) un 144000 

69 BOLSA COLOSTOMIA - BOLSA DE COLO/ILEO RECORTÁVEL PLANA - 

DISPOSITIVO PARA COLOSTOMIA OU ILEOSTOMIA TRANSPARENTE DE 

UMA PEÇA, RECORTÁVEL DE 19 A 64 MM, DRENÁVEL, COM FILTRO 

DE CARVÃO ATIVADO E SISTEMA DE FECHAMENTO DE PROPILENO. 

CONSTITUÍDA DE BOLSA COMPOSTA POR CLORETO DE 

POLIVINILIDENO E ACETATO DE VINILETILENO E PLACA ADESIVA 

HIDROCOLÓIDE COM ADESIVO MICROPOROSO COMPOSTA POR PECTINA, 

CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, ETILENO-PROPILENO, RESINA DE 

HIDROCARBONETO ALIFÁTICO, POLÍMERO SIS, TETRAKIS, 

PETROLATO E CELULOSE EM PÓ. COM CLIP PARA 

BOLSA DE COLOSTOMIA TIPO KARAYA. (CATMAT 477439) 

un 100 

70 Atadura algodão ortopédico 12cm x 1,80 m. Confeccionada 

em fibras de algodão cru. Possuir registro na ANVISA/M.S 

CATMAT 448247 

rolo 6000 

71 ATADURA GESSADA TELA GIRO INGLÊS 6CMX2,00 SECAGEM ULTRA 

RÁPIDA - Impregnada de gesso sobre tela de tecido Tipo 

Giro Inglês 100% algodão. Com lateral para evitar 

desfiamento. Embaladas individualmente. Deverão ter 

registro na ANVISA.(CATMAT 444606). 

rolo 700 

72 ATADURA GESSADA TELA GIRO INGLÊS 8CMX2,00 SECAGEM ULTRA 

RÁPIDA - Impregnada de gesso sobre tela de tecido Tipo 

Giro Inglês 100% algodão. Com lateral para evitar 

desfiamento.  Embaladas  individualmente.  Deverão  ter 

registro na ANVISA.(CATMAT 444608). 

rolo 1000 

73 Espéculo, material: poliestireno cristal, tipo: vaginal, 

tamanho: grande, características adicionais: sem 

lubrificação, esterilidade: não estéril, descartável, 

apresentação: embalagem individual. Unidade de medida: 

unidade. Vencimento de 24 meses a partir da data da 

un 1000 
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 entrega. CATMAT 479743   

74 
 
Hastes flexíveis de material plástico (prolipropileno) em 

formato de bastão, com pontas de algodão antigermes, para 

higiene pessoal. Caixa com 150 unidades CATMAT 

481317 

cx 600 

75 Sapatilha Propé Descartável de TNT. Pacote com 100 

pares. CATMAT 436854 

pct 1000 

76 Abaixador para língua, em madeira, aproximadamente 2 x 

15 x 150mm, pontas em semicírculo. Pacote com 100 

unidades. CATMAT 348807 

pct 800 

77 Equipo para soluções parenterais Microgotas, estéril, 

descartável. Validade mínima 30 meses. CATMAT 609525 

un 3600 

78 Equipo para soluções parentais Macrogotas, prazo de 

validade mínimo 30 meses. CATMAT 616945 

un 50000 

79 ATADURA GESSADA TELA GIRO INGLÊS 10CMX2,00 SECAGEM ULTRA 

RÁPIDA - Impregnada de gesso sobre tela de tecido Tipo 

Giro Inglês 100% algodão. Com lateral para evitar 

desfiamento.  Embaladas  individualmente.  Deverão  ter 

registro na ANVISA. CATMAT: 444609 

rolo 2000 

80 ATADURA GESSADA TELA GIRO INGLÊS 15CMX2,00 SECAGEM ULTRA 

RÁPIDA - Impregnada de gesso sobre tela de tecido Tipo 

Giro Inglês 100% algodão. Com lateral para evitar 

desfiamento.  Embaladas  individualmente.  Deverão  ter 

registro na ANVISA.(CATMAT 444613) 

rolo 2500 

81 ATADURA GESSADA TELA GIRO INGLÊS 20CMX2,00 SECAGEM ULTRA 

RÁPIDA - Impregnada de gesso sobre tela de tecido Tipo 

Giro Inglês 100% algodão. Com lateral para evitar 

desfiamento.  Embaladas  individualmente.  Deverão  ter 

registro na ANVISA.(CATMAT 444614). 

rolo 2500 

82 Malha tubular ortopédica 6cmx10m. Em algodão, com 

elasticidade no sentido transversal e enrolamento 

uniforme. Não estéril. Registro da ANVISA. CATMAT: 

445962 

un 120 

83 Malha  tubular  ortopédica  8cmx10m.  Em  algodão,  com 

elasticidade no sentido transversal e enrolamento 

uniforme. Não estéril. Registro da ANVISA. CATMAT: 

un 120 
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 445963   

84 Malha tubular ortopédica 15cmx10m. Em algodão, com 

elasticidade no sentido transversal e enrolamento 

uniforme. Não estéril. Registro da ANVISA. CATMAT 445969 

un 200 

85 Malha tubular ortopédica 20cmx10m. Em algodão, com 

elasticidade no sentido transversal e enrolamento 

uniforme. Não estéril. Registro da ANVISA. CATMAT: 

445967 

un 200 

86 Gel para ECG, ultrasonografia e meio de contato para 

condutividade sônica, pH neutro, 7,0 hipoalergênico, 

frascos de 300g, com bico aplicador e tampa, validade 

mínima de 20 meses.No rótulo e na embalagem deverá constar 

o nome, endereço e CNPJ do fabricante, serviço de 

atendimento ao consumidor, número da autorização do 

Ministério da Saúde, bem como a composição química, 

utilidades, advertências, indicação de lote e prazo de 

validade, nome e registro do técnico ou profissional 

responsável na entidade profissional competente. CATMAT 

475840 

Un 500 

87 Teste bowie dick - Pacote Pronto para uso em autoclave. 

livre de chumbo e metais pesados. Validade mínima 24 

meses. CATMAT 340924 

un 600 

88 BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO PLASTERIL 12CMX100 - Bobina 

tubular com um lado em papel grau cirúrgico, com porosidade 

controlada, isento de amido, isento de alvejante ótico, 

branco, atóxico. Do outro lado poliester laminado com 

polipropileno,levemente esverdeado, com 60grs/cm²,com 

indicador de esterilização a óxido de etileno, vapor 

saturado, e formol de hidro, próprio para esterilização 

com Registro na Anvisa. 

CATMAT(442484) 

bobina 30 

89 BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO PLASTERIL 30CMX100 - Bobina 

tubular com um lado em papel grau cirúrgico, com porosidade 

controlada, isento de amido, isento de alvejante ótico, 

branco, atóxico. Do outro lado poliester laminado com 

polipropileno,levemente esverdeado, com 60grs/cm²,com 

indicador de esterilização 

a óxido de etileno, vapor saturado, e formol de hidro, 

bobina 40 
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 próprio para esterilização com Registro na Anvisa. 

CATMAT(442386) 

  

90 Papel grau cirúrgico para esterilização de produtos 

médicos em autoclave, sem filme plástico, com eficiente 

barreira microbiana e confeccionado com polpa de madeira 

quimicamente branqueada. Sem corantes e isento de furos. 

Gramatura 60 a 80g/m2, com 60 cm de largura e 250 m de 

comprimento. CATMAT ( 456910) 

rolo 30 

91 BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO PLASTERIL 10CMX100 - Bobina 

tubular com um lado em papel grau cirúrgico, com porosidade 

controlada, isento de amido, isento de alvejante ótico, 

branco, atóxico. Do outro lado poliester laminado com 

polipropileno,levemente esverdeado, com 60grs/cm²,com 

indicador de esterilização a óxido de etileno, vapor 

saturado, e formol de hidro, próprio para esterilização 

com Registro na Anvisa. 

CATMAT ( 442484) 

bobina 30 

92 
 
BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO PLASTERIL 15CMX100 - Bobina 

tubular com um lado em papel grau cirúrgico, com porosidade 

controlada, isento de amido, isento de alvejante ótico, 

branco, atóxico. Do outro lado poliester laminado com 

polipropileno,levemente esverdeado, com 60grs/cm²,com 

indicador de esterilização a óxido de etileno, vapor 

saturado, e formol de hidro, próprio para esterilização 

com Registro na Anvisa. 

CATMAT (443438) 

bobina 30 

93 BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO PLASTERIL 20CMX100 - Bobina 

tubular com um lado em papel grau cirúrgico, com porosidade 

controlada, isento de amido, isento de alvejante ótico, 

branco, atóxico. Do outro lado poliester laminado com 

polipropileno,levemente esverdeado, com 60grs/cm²,com 

indicador de esterilização a óxido de etileno, vapor 

saturado, e formol de hidro, próprio para esterilização 

com Registro na Anvisa. 

CATMAT( 442384) 

bobina 30 

94 Indicador biológico de monitorização a vapor, para uso em 

autoclaves. Tem a finalidade de aferir a eficácia da 

esterilização em autoclaves com tempo de resposta de 3 

un 2200 
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 horas para ciclos regulares. CATMAT( 332503)-COM 2(DUAS) 

INCUBADORAS EM COMODATO. 

  

95 Detergente enzimático 5 enzimas composição: Álcool 

isopropílico, enzima do grupo das Amilases, lípases, 

carbohidrase, detergente não-ionico derivado dos 

polialquifenoletoxilador, corante, perfume e água. A 

embalagem deverá conter número de lote e data de 

fabricação. O produto deverá apresentar registro junto 

ao órgão oficial competente. Embalagem contendo 5 litro. 

Validade mínima de 24 meses. CATMAT (436710) 

frasco 500 

96 Sonda vesical de demora Folley 3 vias, em látex 

siliconizada , descartável, estéril nº 26 embalada 

individualmente , validade mínima de 24 meses. com 

registro na ANVISA. CATMAT438577 

un 100 

 
 
 
 

DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 
 

4.5. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar 
deverá apresentar amostra que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagens no sistema,cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

 
 
 
 
 

4.5.1 Será exigida amostra para os itens (48,51,52,54,55,95) o restante dos itens dever ser anexado o catálogo. 
 
 
 

4.5.2 As amostras poderão ser entregues no endereço Av. Castro Alves 948 Bairro Tamandaré Esteio – SETOR DE 
ALMOXARIFADO no prazo limite de 10 (dez) dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio 
e por eventual atraso na entrega. 

 

 
4.5.3. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes do fim do prazo. 

 

 
4.5.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega sem justificativa aceita, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

 

 
4.5.5. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

 

 
a) Qualidade do Produto 
b) Integridade da embalagem 
c) Conformidade com as especificações exigidas no edital 
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4.5.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
 
 

4.5.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo 
de Referência. 

 

 
4.5.8 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
fornecedores no prazo de 20(vinte) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 

 

 
4.5.9 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,necessários ao seu perfeito 
manuseio,quando for o caso. 

 

 
DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE 

 
4.6. Não será exigida carta de solidariedade para essa aquisição. 

 
 
 

DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 

4.7. Para esta solução, entende-se que não se deve criar critérios de sustentabilidade além dos critérios próprios já 

existentes nas especificações dos bens/serviços. Visto que critérios sobressalentes podem restringir a 

competitividade do certame. 

4.7.1. Os bens/serviços a serem contratados devem obedecer a Lei n. 12.305/2010, as Instruções Normativas 

SLTI/MP ns. 01/2010 (Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 

serviços ou obras pela Administração Pública). 

DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

4.8. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
 
 

DA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
 
 
 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS/MATERIAIS 
 

4.9 Será exigida documentação técnica para habilitação 
 

Documentos comprobatórios de Qualificação Técnica, consiste em: 

Certificado de Registro de Produto , exigido pela ANVISA , ou cópia de publicação em .D.O.U 

Em substituição do D.O.U, supracitado, serão aceitas cópias de consultas dos registros do produto no sítio da 
ANVISA. 
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Caso o produto seja isento de registro, a Empresa deverá a certidão de isenção ou outro instrumento que 
comprove a situação do produto junto à MS/ANVISA. 

Será exigido CATÁLOGO DO PRODUTO, original, próprio do fabricante contendo: ilustrações ou fotografias, 
desenho industrial, dimensões, massa (peso), marca, modelo e especificações técnicas do produto, sem deixar 
qualquer dúvida por ocasião da análise técnica e informações necessárias para avaliar se o material ofertado atende 
as exigências do edital. 

 

 
DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
 
 

DO(S) ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 

4.11.1. Não haverá participação de outros órgãos ou outras entidades nesta Ata de Registro de Preços. 
 
 

 
DA GARANTIA DO OBJETO 

 
4.12. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

 

 
4.12.1. Caso a empresa vencedora possua garantia maior, deverá prevalecer a maior. 

 
 
 

DA FISCALIZAÇÃO 

 
4.13.1 A execução dos serviços ou entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pela 

FSPSCE no ato do pedido de compra vinculado à Ata de Registro de Preços. 

4.13.2 A gestão da Ata de Registro de Preços ocorrerá pelo setor demandante que originou o processo, através do 

gestor da Ata indicado no Termo de Referência. 

4.13.1. Fiscal Administrativo: Izabel Cristina Ferraz de Elly - Assessor especial III - Matrícula 1983 

 
4.13.2. Fiscal Administrativo Substituto- Maiquel Vieira Leites - Assessor Especial II Matrícula 3063 

 
4.13.3. Gestor de Ata de Registro de Preços: Marcia Margarete W Louis Gerente de Suprimentos – Matrícula 1420 

 
 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem de compra ; 

 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no endereço citado conforme a Ordem de Compra, dependendo da necessidade 

de FSPSCE. 

 
6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
6.1. A Ata de Registro de Preços da presente contratação será regida nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei n.º 

14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 7744/2023 e , de acordo com o disposto neste Termo de Referência. 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
7.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato , o cronograma de execução (quando 

for o caso) será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

 
7.3 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim e encaminhadas para o setor demandante . 

 
7.4 .O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 
7.5. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para a execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis , dentre outros. 

 
7.6. A A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (quando for o caso). 

 
7.7. O fiscal técnico (quando for o caso) ou o fiscal do contrato acompanhará a execução do Contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI) 

 
7.8. O fiscal técnico do ( quando for o caso) ou o fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 
7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico (quando for o caso) ou o Fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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7.10. O O fiscal técnico (quando for o caso) ou o do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 
7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

( quando for o caso) ou o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 
7.12. O fiscal técnico (quando for o caso ) ou o fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com  vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 
7.13. O fiscal técnico( quando for o caso) ou o fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 
7.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico ( quando for o caso) ou o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 
7.15. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de  adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

 
7.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 
7.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 
7.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 
7.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização, para fins de aplicação de sanções a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021 ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 
7.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 
7.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com  informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 
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7.22. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 

entendimento pelos licitantes. 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 

principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc. 

c) Assegurar à contratada acesso às suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria. 

d) Agir e decidir em nome da FSPSCE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as 

especificações exigidas. 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise. 

f) Comunicar oficialmente à empresa contratada quanto à rejeição do(s) produto(s). 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) 

produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 

h) Exigir da empresa contratada o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa contratada, de condições previstas neste 

instrumento. 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à contratada, no tocante ao fiel cumprimento do disposto neste 

instrumento. 

k) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito de 

acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados 

necessários. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
7.23. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga- 

se, ainda, a empresa a: 

7.24. É dever da contratada manter durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, também, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para execução 

de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.25. Efetuar a entrega do serviço e/ou bem no prazo e local informado, acompanhada da ordem de compra, em local 

indicado pela FSPSCE , mediante agendamento prévio junto a setor solicitante. Carregar e disponibilizar, constituem 

obrigações exclusivas da empresa contratada, a serem cumpridas com força de trabalho própria a suas expensas. 

7.26. Garantir que não tenha defeitos na execução dos serviços e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da entrega. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 

7.27. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, nos locais 

indicados pelo setor demandante , conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos 

sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

7.28. Substituir, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação 

ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Substituir, ainda, por outro 

de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

7.29. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 

instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), salvo 
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quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá 

ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

7.30. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da 

Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

7.31. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
7.32. Receber provisoriamente o serviço; Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

7.33. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

7.34. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência e no Instrumento Contratual; 

 
7.35. Cumprir com as demais obrigações constantes no previsto no Instrumento Contratual. 

 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
7.36. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
7.37. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 
● Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

● Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

● Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave. 

● Multa: Para as infrações previstas nos itens “a”, “b”, “c”, “d” do subitem acima a multa será conforme itens 

abaixo: 

I. Multa moratória de até 0,5 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida do 

contrato/objeto, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
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II. Multa moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato/objeto, até o 

máximo de 30%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia, se for o caso; 

III. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021; 

IV. Multa Compensatória de até 30% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial, 

imperfeita ou total do contrato/objeto. 

● Multa: Para as infrações previstas nos itens “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

7.38. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados ao Contratante. 

7.39. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 
7.40. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

7.41. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

7.42. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para o Contratante; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

7.43. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei. 

7.44. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.45. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. 
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7.46. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo definido pelo município, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo estipulado no item 5,deste termo de referência, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

8.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo de 10 (dez) 

dias, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.6. Providências e prazos para a liquidação e pagamento: 

I – 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente pela Administração; 

II – 20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 
8.6.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento à empresa vencedora/contratada, 

ocorrerá através da FSPSCE, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do 

responsável pelo recebimento do mesmo, acompanhado das comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, 

Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, Município de Esteio, FGTS e Justiça do Trabalho. 

8.7. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela empresa contratada diretamente ao responsável pelo 

recebimento que somente irá atestar a entrega dos produtos e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando 

cumpridas, pela empresa vencedora, todas as condições pactuadas. 

8.8. A FSPSCE certificará a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 

o material entregue e o que foi solicitado. A contagem para o 20º (vigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar- se-á após 

a aceitação dos produtos pelo responsável pelo recebimento e cumprimento pela empresa de todas as condições 

pactuadas. 

8.9. Para execução do pagamento, à empresa contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida 

sem rasura, em letra bem legível, em nome da Fundação de Saúde Pública São Camilo de Esteio, CNPJ 

13.016.7170001/73, informando o número de sua conta-corrente, se Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e/ou 

Banco do Estado do Rio Grande do Sul, e a respectiva Agência, bem como o número da Ordem de Compra. 

8.10. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à 

empresa contratada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta 
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando quaisquer ônus a FSPSCE. 

8.11. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas 

com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da empresa contratada. 

8.12. De acordo com Instrução Normativa RFB Nº 2.110, de 17 de outubro de 2022 e alterações, do Instituto Nacional 

do Seguro Social do MPAS, a FSPSCE, SE COUBER, fará a retenção de 11% (onze por cento) do valor bruto da nota 

fiscal de prestação de serviços e efetuará o recolhimento à Seguridade Social. 

8.13. A FSPSCE poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura 

apresentada pela empresa contratada casos verificados uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o 

ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A empresa contratada deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador da FSPSCE. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a empresa 

contratada atenda à cláusula infringida. 

c) A empresa que retarda indevidamente a entrega do objeto licitado por prazo que venha a prejudicar as atividades 

da FSPSCE.. 

d) Débito da empresa contratada para com a FSPSCE, quer proveniente da execução deste instrumento, quer de 

obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração às demais cláusulas e obrigações 

estabelecidas neste instrumento. 

8.14. Os pagamentos observarão os limites de desembolso máximo conforme cronograma estabelecido no termo de 

referência, se houver. 

 
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. A forma e critério de seleção dos fornecedores estão dispostos no Anexo Dados do Objeto, apêndice deste 

Termo de Referência. 

 
 

Exigências de habilitação 
 

9.2. As exigências para fins de habilitação são conforme o Edital. 

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. A estimativa do valor da contratação encontra-se disposto no Anexo Dados do Objeto, apêndice deste 

Termo de Referência. 

10.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

 situações(art.25 do Decreto nº 11.462/2023) : 

10.2.1.em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 

disposto  na  alínea  “d”  do  inciso  II  do  caput  do  art.  124  da  Lei  nº  14.133,  de  2021; 

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições   legais,   com   comprovada   repercussão   sobre   os   preços   registrados; 

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
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11. DA ANÁLISE DE RISCOS 

 
11.1. Não foram identificados riscos relevantes para este processo quando da análise de recursos orçamentários, 
fornecedores e execução da entrega do objeto. 

 
11.2. A Análise de Riscos, encontra-se no item 15.2 do Estudo Técnico Preliminar apêndice deste Termo de 
Referência. 

 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1. Somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil (Ordem de Compra). 

 
 
 
 
 

13. RESPONSÁVEIS 

Nome do servidor responsável: Izabel Cristina Ferraz de Elly 

Cargo: Assessor especial III 

Matrícula: 1983 
 

 
Esteio, 14 de novembro de 2025. 
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(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. Este termo de referência tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO DIVERSOS PARA UM PERÍODO 

DE 12 MESES, no Sistema de Registro de Preços. A(s) especificação(ões) do(s) item(ns), quantidade(s), valor 

estimado total e unitário estão dispostos na tabela do Anexo Dados do Objeto, apêndice deste Termo de Referência. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal Nº 7.497/22. 

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 

vantajoso para a FSPSCE e conforme a necessidade do setor demandante, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

1.4. Quando houver CONTRATO, decorrente da Ata de Registro de preços, o instrumento oferecerá maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação (no que couber). 

 
 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. Estudo técnico preliminar para tratar da necessidade da AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO DIVERSOS 
PARA UM PERÍODO DE 12 MESES, através do Sistema de Registro de Preços. 

2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no Anexo Dados do 

Objeto do objeto apêndice deste Termo de Referência. 

2.3. A estimativa de preços é precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133/21 e do Decreto 

Nº 7.493, de 19 de dezembro de 2022 que se encontram com preços usuais de mercado, acostados ao processo. 

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

 
Justifica-se a realização da Ata de Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO DIVERSOS PARA 
UM PERÍODO DE 12 MESES, visando atender as demandas originárias das necessidades rotineiras e essenciais ao 
funcionamento da FSPSCE, manifestada através do processo de Pregão Eletrônico. 

A continuidade na disponibilização desses materiais é essencial para o bom funcionamento das atividades diárias, 
sendo indispensável tanto para o atendimento preventivo quanto curativo aos pacientes. 

A falta desses insumos comprometeria a qualidade da assistência à saúde e poderia agravar o quadro de saúde dos 
pacientes. Garantir a disponibilidade contínua desses materiais é fundamental para a prevenção de doenças, 
promoção da saúde e melhoria da qualidade de vida da comunidade. 

Além disso, conforme as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), é obrigação assegurar que a FSPSCE 
disponha dos materiais necessários para a realização de atendimentos adequados na Atenção Básica, garantindo o 
acesso universal e integral aos serviços de saúde. É imprescindível também manter um estoque de segurança no 
almoxarifado da Fundação, a fim de evitar a escassez de materiais essenciais e garantir que os atendimentos sejam 
realizados de forma eficiente e eficaz. Dessa forma, a aquisição desses materiais é crucial para o 
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funcionamento adequado dos serviços de saúde e para a promoção de um atendimento eficaz da Fundação de 
Saúde Pública São Camilo. 

 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

3.1.1. O levantamento de mercado foi realizado conforme Decreto Nº 7493, de 19 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral e encontra-se descrito no Anexo Dados do Objeto. 

3.1.2 O ciclo de vida desta solução, baseia-se nas características técnicas do produto, condições de armazenamento 

e composição química do objeto. A estimativa de uso desta solução irá considerar a característica por ser um produto 
estéril e de uso único. 

 

 
3.2 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA: 

 
 
 

3.2.1. A solução estudada trata da. AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO DIVERSOS PARA UM PERÍODO DE 12 
MESES. Esta solução é de baixa complexidade, amplamente fornecida pelo mercado. Portanto, não se faz 
necessário ampla pesquisa quanto às soluções de mercado para a demanda apresentada. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
 

4.1. O objeto deve ser entregue com as mesmas especificações constantes no termo de referência e seus anexos. 

 
4.2. São de responsabilidade da empresa todos os impostos, taxas, licenças e registros dos órgãos públicos 

municipais, estaduais e federais, que se fizerem necessários, bem como as despesas com frete, e recursos 
humanos(quando for o caso). 

4.3. Durante a execução dos os serviços ou entrega dos bens serão submetidos à inspeção, sendo observados os 
seguintes itens: 

 

 
a) Critérios de Sustentabilidade 

 
b) Verificação da conformidade do produto com as especificações exigidas no edital, pricipalmente quanto ao modelo 
ofertado, data de validade quantidade e etc.. 

4.4 O descritivo dos materiais compreendem o que segue: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT. 

1 Luva cirúrgica descartável de látex tamanho 6,5, 

esterilizada a óxido de etileno ou radiação gama, 

lubrificada com pó bio-absorvível, validade mínima de 36 

meses. CATMAT 620075 

Par 8000 

2 Luva cirúrgica descartável, em látex, tamanho 7,0, 

esterilizada a óxido de etileno ou radiação gama, 

Par 7000 
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 lubrificada com pó bio-absorvível. Validade mínima de 36 

meses. CATMAT 620076 

  

3 Luva cirúrgica estéril descartável de látex, tamanho 

7,5, lubrificada com pó bio-absorvível, validade mínima 

36 meses (CATMAT 620077) 

Par 9000 

4 Luva cirúrgica descartável de látex tamanho 8, 

esterilizada a óxido de etileno ou radiação gama, 

lubrificada com pó bio-absorvível, validade mínima de 36 

meses. CATMAT 620078 

par 7000 

5 
 
Luva cirúrgica descartável de látex tamanho 8,5, 

esterilizada a óxido de etileno ou radiação gama, 

lubrificada com pó bio-absorvível, validade mínima de 36 

meses. CATMAT 620079 

par 3000 

6 EXTENSOR PARA ASPIRAÇÃO CIRÚRGICA PVC COM PONTEIRAS PARA 

ADAPTAÇÃO TRANSPARENTE FLEXÍVEL 200CM. CATMAT 459098 

un 10000 

7 Fita cirúrgica microporosa 25mm x 10m Tipo: Microporosa, 

a Base De Tecido Não Tecido; Tipo De Adesivo: Sintético, 

Hipoalergênico , Apresentação: Rolo C/ Capa Protetora , 

Esterilidade: Não Estéril. Validade mínima de 36 meses. 

CATMAT 631733 

un 5000 

8 Esparadrapo impermeável extra flexível, tecido 100% 

algodão c/ tratamento acrílico, adesivo base óxido de 

zinco, borracha e resina 10cm x 4,5, c/ carretel c/ 

capa. Validade mínima 20 meses. (CATMAT 437863). 

un 4500 

9 Fita adesiva autoclave, composição: papel crepe à base de 

fibra de celulose, tinta termoreativa, estireno butadieno, 

resinas acrílicas e adesivo à base de borracha natural e 

resina, rolo com largura de 19mm, comprimento 30m, 

diâmetro interno 76,2mm, embalados individualmente. 

Validade mínima de 20 meses. CATMAT 

626170. 

un 1000 

10 Fita hospitalar adesiva microporosa 50 mm x 10m Tipo: 

Microporosa, a Base De Tecido Não Tecido; Tipo De Adesivo: 

Sintético, Hipoalergênico , Apresentação: Rolo C/ Capa 

Protetora , Esterilidade: Não Estéril. Validade 

mínima de 36 meses. CATMAT 631712 

rolo 4800 
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11 Fita Crepe Adesiva - Uso Hospitalar ,Material Dorso: Papel 

Crepado, Dimensão ( L X C ): Cerca De 19 Mm X 50 M, Cor: 

branca, Esterilidade: Não Estéril. embaladas 

individualmente. Validade mínima 36 meses. CATMAT 631803 

rolo 4000 

12 DRENO CIRÚRGICO PENROSE 6MM X 30 CM ESTÉRIL EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE - COM LÁTEX ATÓXICO, TAMANHO Nº 1, 

DESCARTÁVEL, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. CATMAT: 

(464736) 

un 200 

13 DRENO CIRÚRGICO PENROSE 12MM X 30 CM ESTÉRIL EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE - COM LÁTEX ATÓXICO, TAMANHO Nº 2, 

DESCARTÁVEL, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. CATMAT: 

464737 

un 300 

14 DRENO CIRÚRGICO PENROSE 19MM X 30 CM ESTÉRIL EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE - COM LÁTEX ATÓXICO, TAMANHO Nº 3, 

DESCARTÁVEL, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. (464738). 

un 300 

15 
 
DRENO DE SUCÇÃO SISTEMA FECHADO PORTOVAC 3,2MM X 1/8" - 

Central de Aspiração com Reservatório de 600ml; Extensão 

em PVC cristal atóxico; Conector de duas vias; Agulha em 

aço cirúrgico 3,2mm (1/8"); Catéter em PVC cristal atóxico 

com indicador radiopaco; Clamp para interrupção do fluxo 

ou regulagem do vácuo; Embalagem em papel grau cirúrgico; 

Esterilizada a gás óxido de etileno .CATMAT ( 

440727) 

kit 150 

16 DRENO DE SUCÇÃO SISTEMA FECHADO PORTOVAC 4,8MM X 3/16" - 

Central de Aspiração com Reservatório de 600ml; Extensão 

em PVC cristal atóxico; Conector de duas vias; Agulha em 

aço cirúrgico 4,8mm (3/16"); Catéter em PVC cristal 

atóxico com indicador radiopaco; Clamp para interrupção 

do fluxo ou regulagem do vácuo; Embalagem em papel grau 

cirúrgico; Esterilizada a gás óxido de etileno. CATMAT: 

( 440887) 

kit 150 

17 
 
DRENO DE SUCÇÃO SISTEMA FECHADO PORTOVAC 6,4MM X 1/4" - 

Central de Aspiração com Reservatório de 600ml; Extensão 

em PVC cristal atóxico; Conector de duas vias; Agulha em 

kit 150 
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 aço cirúrgico 6,4mm (1/4"); Catéter em PVC cristal atóxico 

com indicador radiopaco; Clamp para interrupção do fluxo 

ou regulagem do vácuo; Embalagem em papel grau cirúrgico; 

Esterilizada a gás óxido de etileno .CATMAT: 

(460184) 

  

18 DRENO CIRÚRGICO TIPO KEHR EM T DESCARTÁVEL ESTÉRIL 

EMBALAGEM INDIVIDUAL Nº 12 - MATERIAL LÁTEX ATÓXICO, DEVEM 

CONTER IMPRESSOS NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO:  

CÓDIGO,  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃO, 

VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA/MS. CATMAT (438509) 

un 50 

19 DRENO CIRÚRGICO TIPO KEHR EM T DESCARTÁVEL ESTÉRIL 

EMBALAGEM INDIVIDUAL Nº 14 - MATERIAL LÁTEX ATÓXICO, DEVEM 

CONTER IMPRESSOS NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO:  

CÓDIGO,  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃO, 

VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA/MS. CATMAT( 438502 

un 100 

20 DRENO CIRÚRGICO TIPO KEHR EM T DESCARTÁVEL ESTÉRIL 

EMBALAGEM INDIVIDUAL Nº 16 - MATERIAL LÁTEX ATÓXICO, DEVEM 

CONTER IMPRESSOS NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO:  

CÓDIGO,  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃO, 

VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA/MS. CATMAT ( 438507 

un 100 

21 DRENO CIRÚRGICO TIPO KEHR EM T DESCARTÁVEL ESTÉRIL 

EMBALAGEM INDIVIDUAL Nº 18 - MATERIAL LÁTEX ATÓXICO, DEVEM 

CONTER IMPRESSOS NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO:  

CÓDIGO,  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃO, 

VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA/MS. CATMAT (438504) 

un 100 

22 DRENO CIRÚRGICO TIPO KEHR EM T DESCARTÁVEL ESTÉRIL 

EMBALAGEM INDIVIDUAL Nº 20 - MATERIAL LÁTEX ATÓXICO, DEVEM 

CONTER IMPRESSOS NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO: 

CÓDIGO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA 

ANVISA/MS. CATMAT ( 438510) 

un 100 

23 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 10 - Material PVC 

siliconizado , isento de látex , emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. com conector universal. (CATMAT 438473). 

un 100 

24 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 12 - Material PVC 

siliconizado , isento de látex ,emb. unitária , contendo 

un 100 
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 dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL. (CATMAT 438474) 

  

25 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 14 - Material PVC 

siliconizado , isento de látex ,emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS.COM CONECTOR UNIVERSAL.(CATMAT 438461). 

un 100 

26 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 16 -Material PVC 

siliconizado , isento de látex , emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS.COM CONECTOR UNIVERSAL (CATMAT 438467) 

un 100 

27 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 18 -Material PVC 

siliconizado , isento de látex , emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL (CATMAT 438463) 

un 50 

28 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 20 -Material PVC 

siliconizado , isento de látex , emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS.COM CONECTOR UNIVERSAL (CATMAT 438475) 

un 50 

29 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 22 -Material PVC 

siliconizado , isento de látex , emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL (CATMAT 438464). 

un 50 

30 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 24 - Material PVC 

siliconizado , isento de látex ,emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL (CATMAT 438466) 

un 50 

31 
 
DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 26 -Material PVC 

siliconizado , isento de látex , emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

un 50 
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 no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL. (CATMAT438470).   

32 
 
DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 28 - Material PVC 

siliconizado , isento de látex ,emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL. (CATMAT 438471). 

un 50 

33 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 30 - Material PVC 

siliconizado , isento de látex ,emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL. (CATMAT 438477). 

un 100 

34 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 32 -Material PVC 

siliconizado , isento de látex , emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL (CATMAT 438478) 

un 100 

35 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 34 -Material PVC 

siliconizado , isento de látex , emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL. (CATMAT 438472). 

un 100 

36 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 36 - Material PVC 

siliconizado , isento de látex ,emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL.(CATMAT: 438468) 

un 100 

37 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 38 - Material PVC 

siliconizado , isento de látex ,emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL.(CATMAT: 438469) 

un 100 

38 DRENO DE TÓRAX DESC. ESTÉRIL Nº 40 -Material PVC 

siliconizado , isento de látex , emb. unitária , contendo 

dados de identif. procedência, tipo e data de 

esterilização, data de FAB., Val. e nº do lote, registro 

no MS. COM CONECTOR UNIVERSAL.CATMAT ( 438476). 

un 20 

39 Tampa Vedante Para Seringa - Luer Cap Slip Macho. CX c/ cx 60000 
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 200 unid. Produto plástico com polímero ABS. Tampa luer 

estéril  macho.  Estéril  (esterilizado  por  óxido  de 

etileno). CATMAT 479658 

  

40 Conjunto escova/esponja plástica, em solução degermante 

com 22ml de digluconato de clorexidina 2% e tensoativo. 

Dupla Face. (CATMAT 620163). 

conjunto 12000 

41 Eletrodo descartável neonatal composto de dorso de tecido 

perfurado, adesivo hipoalergênico, poroso, para aplicações 

de longa duração. Gel sólido de cloreto de potássio; capa 

plástica para manter a umidade do gel; selamento que evita 

o vazamento do gel; pino de encaixe de aço inox; contra 

pino de prata-cloreto de prata e 

papel protetor. CATMAT 461244 

un 9000 

42 Papel termo sensível, quadriculado, bobina de ECG, 

medindo 216mm x 30m. CATMAT 438061 

rolo 200 

43 Máscara respiratória, tipo venturi, flexivel, em silicone, 

com conexão UNIVERSAL - Tamanho INFANTIL. Com 06  

diluidores  coloridos,  não  estéril,  com  tubo 

corrugado. CATMAT 454555 

kit 50 

44 Máscara respiratória, tipo venturi, em PVC descartável, 

com conexão UNIVERSAL - Tamanho ADULTO. Com 06 diluidores 

coloridos, não estéril, com tubo corrugado. 

Tubo de Oxigênio com 2,10m de comprimento. CATMAT 454554 

kit 50 

45 Máscara de Oxigênio, alta concentração com reservatório, 

INFANTIL, não reinalável, com elástico, balão para 

oxigênio e extensão para conexão em oxigênio. CATMAT 

454575 

kit 100 

46 Máscara de Oxigênio, alta concentração com reservatório, 

(HUDSON) SEM VÁLVULA, ADULTO, não reinalável. CATMAT 

454574 

un 200 

47 Luva plástico transparente, descartável, estéril (luva- 

de-toque), Pacote com 100 unidades embaladas 

individualmente. Validade mínima 36 meses. CATMAT 619861 

pct 500 

48 Compressa de gaze, tamanho 7,5x7,5 13 fios, tecido 100% 

algodão, plano, de baixa densidade de fios por centímetro, 

ligamento tafetá (tela), alvejado (isento de 

pct 900 
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 amido, corantes corretivos e alvejante óptico), inodoro e 

insípido com 5 dobras e 8 camadas. Não estéril e sem fio 

radiopaco. Conforme normas da ABNT NBR 13843 com dados do 

fabricante, número de registro no MS e ANVISA. Peso mínimo 

por pacote de 500g. Embaladas em embalagens 

plásticas com 500 unidades. CATMAT 628243 

  

49 Papel Termossensível TITS 112mm x 100mm x 150 folhas - 

CATMAT 454804. Validade mínima de 36 meses.- COMPATIVEL 

COM CARDIOTOCOGRAFO MEDITECH G6-A 

Bloco 200 

50 Termômetro clínico com ponta flexível, visor digital de 

fácil visualização, bateria de longa duração (inclusa e 

livre de mercúrio), beep sonoro que indica o final da 

medição, indicador de bateria baixa, memória para o último 

resultado, ponta (sensor) resistente à água, 

registro na Anvisa, cor branco. catmat 623736 

un 200 

51 COMPRESSA 45x50 100% ALGODÃO BRANCA ISENTA DE IMPUREZAS 

45CM X 50CM 4 CAMADAS NÃO ESTÉRIL PCT CONTENDO 50 

UNIDADES -Tecido 100% algodão, sem préencolhimento, de 

ligamento tafetá, com 4 camadas de gaze fixadas entre si 

de forma a evitar deslizamento das camadas, alvejado 

(isentos de impurezas, alvejante óptico e resíduo de 

amido), com dispositivo para fixação, na forma de alça 

livre, e acabamento em overlk . Não estéril e sem elemento 

radiopaco. Embalagem com 50 unidades. Dimensão 45x50, Peso 

mínimo 25 gramas De acordo com as normas da ABNT 14767 

com dados do fabricante, número de registro 

no MS e ANVISA. CATMAT (623077) 

pct 2400 

52 CURATIVO HIDROPOLIMERO REVEST.C/COMPRESSÃO ALGO.FIBRAS 

ACRÍLICAS 10X15 ESTÉRIL (APÓSITO) - Manta de algodão 

hidrófilo na cor branca. Gaze 13 fios. Descartável e 

pronto para uso. Registro Anvisa CATMAT 627906 

un 10000 

53 CAPA PARA VIDEOLAPAROSCOPIA DESCartável 12,5CM X 2,5 MT 

ESTÉRIL - tamanho 12,5 X 2,5 cm. Produto descartável, 

estéril, material: polietileno transparente, mede 12,5 cm 

(ou 15 cm) x 125, 250 ou 280 cm de comprimento, em forma 

tubular CATMAT 617194 

un 1200 

54 CAMPO  CIRÚRGICO  PLÁSTICO  ESTÉRIL  90CM  X  120CM  - 

descartável, estéril. Registro a Anvisa e 24 meses de 

un 10000 
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 prazo de validade   

55 
 
COMPRESSA GAZE 100% ALGODÃO BRANCA ISENTA DE IMPUREZAS 

25cmx28cm  ESTÉRIL  COM  FIO  RADIOPACO  -Tecido  100% 

algodão, pré-lavada e pré-encolhida, de ligamento tafetá, 

com 4 camadas de gaze fixadas entre si de forma a evitar 

deslizamento das camadas, alvejado (isentos de impurezas, 

alvejante óptico e resíduo de amido), com dispositivo para 

fixação, na forma de alça livre, e acabamento em overlock. 

Estéril e com elemento radiopaco. Esterilizado por óxido 

de etileno. Embalados em envelopes de filme e papel grau 

cirúrgico. Estar de acordo com as normas da ABNT 14767 com 

dados do fabricante, número de registro no MS e ANVISA. 

Dimensão 25x28, peso mínimo 20g e com embalagem dupla. 

Embalagem 

com 5 unidades. CATMAT 623085 

pct 30000 

56 Faixa Smarch Bandagem elástica para promover a compressão 

de vasos sanguíneos com fim hemostático dos membros 

superiores e inferiores para possibilitar a execução de 

intervenções cirúrgicas e estancamento de hemorragia. 

Tamanho 12Cm X 2 Metros. Borracha natural na 

côr rosa. CATMAT 477511 

un 50 

57 Faixa Smarch Bandagem elástica para promover a compressão 

de vasos sanguíneos com fim hemostático dos membros 

superiores e inferiores para possibilitar a execução de 

intervenções cirúrgicas e estancamento de hemorragia. 

Tamanho 15Cm X 2 Metros. Borracha natural na 

côr rosa. CATMAT 477513 

un 50 

58 Faixa Smarch Bandagem elástica para promover a compressão 

de vasos sanguíneos com fim hemostático dos membros 

superiores e inferiores para possibilitar a execução de 

intervenções cirúrgicas e estancamento de hemorragia. 

Tamanho 20Cm X 2 Metros. Borracha natural na 

cor rosa. CATMAT: 477512 

un 50 

59 Faixa Smarch Bandagem elástica para promover a compressão 

de vasos sanguíneos com fim hemostático dos membros 

superiores e inferiores para possibilitar a execução de 

intervenções cirúrgicas e estancamento de hemorragia. 

Tamanho 10Cm X 2 Metros. Borracha natural na 

un 50 
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 côr rosa. CATMAT 477510   

60 Algodão hidrófilo 100% puro, em rolos de 500g. branco. 

CATMAT 628473 

rolo 800 

61 Bolsa Estéril Coletora de Urina, sistema fechado, com 

dreno e com válvula anti- refluxo. Material*: PVC Tipo*: 

Sistema Fechado Capacidade*: Cerca De 2000 ML Graduação: 

Graduação De 100 Em 100 ML Pinça: Clamp Corta Fluxo 

Componentes: Alça De Sustentação Outros Componentes: 

Membrana  Autocicatrizante  Esterilidade*:  Estéril, 

Descartável (CATMAT 419371). 

un 4000 

62 Espéculo, material: poliestireno cristal, tipo: vaginal, 

tamanho: pequeno, características adicionais: sem 

lubrificação, esterilidade: não estéril, descartável, 

apresentação: embalagem individual. Unidade de 

fornecimento: UN. CATMAT 438999. Vencimento de 24 meses 

a partir da data da entrega.(CATMAT 479745) 

un 500 

63 Espéculo, material: poliestireno cristal, tipo: vaginal, 

tamanho: médio, características adicionais: sem 

lubrificação, esterilidade: não estéril, descartável, 

apresentação: embalagem individual. Unidade de medida: 

unidade. . Vencimento de 24 meses a partir da data da 

entrega. CATMAT 438998 

un 500 

64 Tela Cirúrgica Plana Sintética (inorgânica) PEQUENA. 100% 

polipropileno monofilamentar de alta gramatura, sintética, 

não absorvível indicada para reparação de parede abdominal 

cirurgias de hérnias, convencional ou por laparoscopia, 

totalmente maleável, com área total de 

100cm2. (CATMAT 436908). 

un 300 

65 Tela Cirúrgica Plana Sintética (inorgânica) MÉDIA. 100% 

polipropileno monofilamentar de alta gramatura, sintética, 

não absorvível indicada para reparação de parede abdominal 

cirurgias de hérnias, convencional ou por laparoscopia, 

totalmente maleável, com área total de 

101cm2 à 400cm2. (CATMAT 29561 

un 200 

66 Tela Cirúrgica Plana Sintética (inorgânica) GRANDE. 100% 

polipropileno monofilamentar de alta gramatura, sintética, 

não absorvível indicada para reparação de 

un 50 
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 parede abdominal cirurgias de hérnias, convencional ou 

por laparoscopia, totalmente maleável, com área total de 

800cm2 a 900cm2. (CATMAT 435030) 

  

67 Indicador químico tipo integrador de papel, 

multiparamétrico, para autoclave a vapor,não tóxico. 

Classe: Classe V Tipo Uso: Interno Tipo: Integrador 

Apresentação: Tira De Papel (CATMAT 332348) 

un 10000 

68 Eletrodo descartável com gel, adulto. (CATMAT 461243) un 144000 

69 BOLSA COLOSTOMIA - BOLSA DE COLO/ILEO RECORTÁVEL PLANA - 

DISPOSITIVO PARA COLOSTOMIA OU ILEOSTOMIA TRANSPARENTE DE 

UMA PEÇA, RECORTÁVEL DE 19 A 64 MM, DRENÁVEL, COM FILTRO 

DE CARVÃO ATIVADO E SISTEMA DE FECHAMENTO DE PROPILENO. 

CONSTITUÍDA DE BOLSA COMPOSTA POR CLORETO DE 

POLIVINILIDENO E ACETATO DE VINILETILENO E PLACA ADESIVA 

HIDROCOLÓIDE COM ADESIVO MICROPOROSO COMPOSTA POR PECTINA, 

CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, ETILENO-PROPILENO, RESINA DE 

HIDROCARBONETO ALIFÁTICO, POLÍMERO SIS, TETRAKIS, 

PETROLATO E CELULOSE EM PÓ. COM CLIP PARA 

BOLSA DE COLOSTOMIA TIPO KARAYA. (CATMAT 477439) 

un 100 

70 Atadura algodão ortopédico 12cm x 1,80 m. Confeccionada 

em fibras de algodão cru. Possuir registro na ANVISA/M.S 

CATMAT 448247 

rolo 6000 

71 ATADURA GESSADA TELA GIRO INGLÊS 6CMX2,00 SECAGEM ULTRA 

RÁPIDA - Impregnada de gesso sobre tela de tecido Tipo 

Giro Inglês 100% algodão. Com lateral para evitar 

desfiamento. Embaladas individualmente. Deverão ter 

registro na ANVISA.(CATMAT 444606). 

rolo 700 

72 ATADURA GESSADA TELA GIRO INGLÊS 8CMX2,00 SECAGEM ULTRA 

RÁPIDA - Impregnada de gesso sobre tela de tecido Tipo 

Giro Inglês 100% algodão. Com lateral para evitar 

desfiamento.  Embaladas  individualmente.  Deverão  ter 

registro na ANVISA.(CATMAT 444608). 

rolo 1000 

73 Espéculo, material: poliestireno cristal, tipo: vaginal, 

tamanho: grande, características adicionais: sem 

lubrificação, esterilidade: não estéril, descartável, 

apresentação: embalagem individual. Unidade de medida: 

unidade. Vencimento de 24 meses a partir da data da 

un 1000 
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 entrega. CATMAT 479743   

74 
 
Hastes flexíveis de material plástico (prolipropileno) em 

formato de bastão, com pontas de algodão antigermes, para 

higiene pessoal. Caixa com 150 unidades CATMAT 

481317 

cx 600 

75 Sapatilha Propé Descartável de TNT. Pacote com 100 

pares. CATMAT 436854 

pct 1000 

76 Abaixador para língua, em madeira, aproximadamente 2 x 

15 x 150mm, pontas em semicírculo. Pacote com 100 

unidades. CATMAT 348807 

pct 800 

77 Equipo para soluções parenterais Microgotas, estéril, 

descartável. Validade mínima 30 meses. CATMAT 609525 

un 3600 

78 Equipo para soluções parentais Macrogotas, prazo de 

validade mínimo 30 meses. CATMAT 616945 

un 50000 

79 ATADURA GESSADA TELA GIRO INGLÊS 10CMX2,00 SECAGEM ULTRA 

RÁPIDA - Impregnada de gesso sobre tela de tecido Tipo 

Giro Inglês 100% algodão. Com lateral para evitar 

desfiamento.  Embaladas  individualmente.  Deverão  ter 

registro na ANVISA. CATMAT: 444609 

rolo 2000 

80 ATADURA GESSADA TELA GIRO INGLÊS 15CMX2,00 SECAGEM ULTRA 

RÁPIDA - Impregnada de gesso sobre tela de tecido Tipo 

Giro Inglês 100% algodão. Com lateral para evitar 

desfiamento.  Embaladas  individualmente.  Deverão  ter 

registro na ANVISA.(CATMAT 444613) 

rolo 2500 

81 ATADURA GESSADA TELA GIRO INGLÊS 20CMX2,00 SECAGEM ULTRA 

RÁPIDA - Impregnada de gesso sobre tela de tecido Tipo 

Giro Inglês 100% algodão. Com lateral para evitar 

desfiamento.  Embaladas  individualmente.  Deverão  ter 

registro na ANVISA.(CATMAT 444614). 

rolo 2500 

82 Malha tubular ortopédica 6cmx10m. Em algodão, com 

elasticidade no sentido transversal e enrolamento 

uniforme. Não estéril. Registro da ANVISA. CATMAT: 

445962 

un 120 

83 Malha  tubular  ortopédica  8cmx10m.  Em  algodão,  com 

elasticidade no sentido transversal e enrolamento 

uniforme. Não estéril. Registro da ANVISA. CATMAT: 

un 120 
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 445963   

84 Malha tubular ortopédica 15cmx10m. Em algodão, com 

elasticidade no sentido transversal e enrolamento 

uniforme. Não estéril. Registro da ANVISA. CATMAT 445969 

un 200 

85 Malha tubular ortopédica 20cmx10m. Em algodão, com 

elasticidade no sentido transversal e enrolamento 

uniforme. Não estéril. Registro da ANVISA. CATMAT: 

445967 

un 200 

86 Gel para ECG, ultrasonografia e meio de contato para 

condutividade sônica, pH neutro, 7,0 hipoalergênico, 

frascos de 300g, com bico aplicador e tampa, validade 

mínima de 20 meses.No rótulo e na embalagem deverá constar 

o nome, endereço e CNPJ do fabricante, serviço de 

atendimento ao consumidor, número da autorização do 

Ministério da Saúde, bem como a composição química, 

utilidades, advertências, indicação de lote e prazo de 

validade, nome e registro do técnico ou profissional 

responsável na entidade profissional competente. CATMAT 

475840 

Un 500 

87 Teste bowie dick - Pacote Pronto para uso em autoclave. 

livre de chumbo e metais pesados. Validade mínima 24 

meses. CATMAT 340924 

un 600 

88 BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO PLASTERIL 12CMX100 - Bobina 

tubular com um lado em papel grau cirúrgico, com porosidade 

controlada, isento de amido, isento de alvejante ótico, 

branco, atóxico. Do outro lado poliester laminado com 

polipropileno,levemente esverdeado, com 60grs/cm²,com 

indicador de esterilização a óxido de etileno, vapor 

saturado, e formol de hidro, próprio para esterilização 

com Registro na Anvisa. 

CATMAT(442484) 

bobina 30 

89 BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO PLASTERIL 30CMX100 - Bobina 

tubular com um lado em papel grau cirúrgico, com porosidade 

controlada, isento de amido, isento de alvejante ótico, 

branco, atóxico. Do outro lado poliester laminado com 

polipropileno,levemente esverdeado, com 60grs/cm²,com 

indicador de esterilização 

a óxido de etileno, vapor saturado, e formol de hidro, 

bobina 40 
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 próprio para esterilização com Registro na Anvisa. 

CATMAT(442386) 

  

90 Papel grau cirúrgico para esterilização de produtos 

médicos em autoclave, sem filme plástico, com eficiente 

barreira microbiana e confeccionado com polpa de madeira 

quimicamente branqueada. Sem corantes e isento de furos. 

Gramatura 60 a 80g/m2, com 60 cm de largura e 250 m de 

comprimento. CATMAT ( 456910) 

rolo 30 

91 BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO PLASTERIL 10CMX100 - Bobina 

tubular com um lado em papel grau cirúrgico, com porosidade 

controlada, isento de amido, isento de alvejante ótico, 

branco, atóxico. Do outro lado poliester laminado com 

polipropileno,levemente esverdeado, com 60grs/cm²,com 

indicador de esterilização a óxido de etileno, vapor 

saturado, e formol de hidro, próprio para esterilização 

com Registro na Anvisa. 

CATMAT ( 442484) 

bobina 30 

92 
 
BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO PLASTERIL 15CMX100 - Bobina 

tubular com um lado em papel grau cirúrgico, com porosidade 

controlada, isento de amido, isento de alvejante ótico, 

branco, atóxico. Do outro lado poliester laminado com 

polipropileno,levemente esverdeado, com 60grs/cm²,com 

indicador de esterilização a óxido de etileno, vapor 

saturado, e formol de hidro, próprio para esterilização 

com Registro na Anvisa. 

CATMAT (443438) 

bobina 30 

93 BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO PLASTERIL 20CMX100 - Bobina 

tubular com um lado em papel grau cirúrgico, com porosidade 

controlada, isento de amido, isento de alvejante ótico, 

branco, atóxico. Do outro lado poliester laminado com 

polipropileno,levemente esverdeado, com 60grs/cm²,com 

indicador de esterilização a óxido de etileno, vapor 

saturado, e formol de hidro, próprio para esterilização 

com Registro na Anvisa. 

CATMAT( 442384) 

bobina 30 

94 Indicador biológico de monitorização a vapor, para uso em 

autoclaves. Tem a finalidade de aferir a eficácia da 

esterilização em autoclaves com tempo de resposta de 3 

un 2200 
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 horas para ciclos regulares. CATMAT( 332503)-COM 2(DUAS) 

INCUBADORAS EM COMODATO. 

  

95 Detergente enzimático 5 enzimas composição: Álcool 

isopropílico, enzima do grupo das Amilases, lípases, 

carbohidrase, detergente não-ionico derivado dos 

polialquifenoletoxilador, corante, perfume e água. A 

embalagem deverá conter número de lote e data de 

fabricação. O produto deverá apresentar registro junto 

ao órgão oficial competente. Embalagem contendo 5 litro. 

Validade mínima de 24 meses. CATMAT (436710) 

frasco 500 

96 Sonda vesical de demora Folley 3 vias, em látex 

siliconizada , descartável, estéril nº 26 embalada 

individualmente , validade mínima de 24 meses. com 

registro na ANVISA. CATMAT438577 

un 100 

 
 
 
 

DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 
 

4.5. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar 
deverá apresentar amostra que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagens no sistema,cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

 
 
 
 
 

4.5.1 Será exigida amostra para os itens (48,51,52,54,55,95) o restante dos itens dever ser anexado o catálogo. 
 
 
 

4.5.2 As amostras poderão ser entregues no endereço Av. Castro Alves 948 Bairro Tamandaré Esteio – SETOR DE 
ALMOXARIFADO no prazo limite de 10 (dez) dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio 
e por eventual atraso na entrega. 

 

 
4.5.3. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes do fim do prazo. 

 

 
4.5.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega sem justificativa aceita, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

 

 
4.5.5. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

 

 
a) Qualidade do Produto 
b) Integridade da embalagem 
c) Conformidade com as especificações exigidas no edital 

Assinado eletronicamente por JONATA CARVALHO DA SILVA, Diretor Geral, em 23/01/2026 16:49:44    
Assinado eletronicamente por LUCIANO PACZKO BOZKO (ASSESSORIA JURIDICA), Advogado, em 23/01/2026 11:50:15    
Para conferir a autenticidade do documento acesse o endereço https://grp.esteio.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela XM7O.V2NG.D7HQ.3AHY



Assinado eletronicamente por IZABEL CRISTINA FERRAZ DE ELLY, Supervisor de Almoxarifado, em 17/11/2025 11:06:45 
Para conferir a autenticidade do documento acesse o endereço https://grp.esteio.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela YPOY.0UTD.BZOV.YTWP 

 

 

4.5.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
 
 

4.5.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo 
de Referência. 

 

 
4.5.8 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
fornecedores no prazo de 20(vinte) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 

 

 
4.5.9 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,necessários ao seu perfeito 
manuseio,quando for o caso. 

 

 
DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE 

 
4.6. Não será exigida carta de solidariedade para essa aquisição. 

 
 
 

DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 

4.7. Para esta solução, entende-se que não se deve criar critérios de sustentabilidade além dos critérios próprios já 

existentes nas especificações dos bens/serviços. Visto que critérios sobressalentes podem restringir a 

competitividade do certame. 

4.7.1. Os bens/serviços a serem contratados devem obedecer a Lei n. 12.305/2010, as Instruções Normativas 

SLTI/MP ns. 01/2010 (Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 

serviços ou obras pela Administração Pública). 

DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

4.8. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
 
 

DA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
 
 
 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS/MATERIAIS 
 

4.9 Será exigida documentação técnica para habilitação 
 

Documentos comprobatórios de Qualificação Técnica, consiste em: 

Certificado de Registro de Produto , exigido pela ANVISA , ou cópia de publicação em .D.O.U 

Em substituição do D.O.U, supracitado, serão aceitas cópias de consultas dos registros do produto no sítio da 
ANVISA. 

Assinado eletronicamente por JONATA CARVALHO DA SILVA, Diretor Geral, em 23/01/2026 16:49:44    
Assinado eletronicamente por LUCIANO PACZKO BOZKO (ASSESSORIA JURIDICA), Advogado, em 23/01/2026 11:50:15    
Para conferir a autenticidade do documento acesse o endereço https://grp.esteio.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela XM7O.V2NG.D7HQ.3AHY



Assinado eletronicamente por IZABEL CRISTINA FERRAZ DE ELLY, Supervisor de Almoxarifado, em 17/11/2025 11:06:45 
Para conferir a autenticidade do documento acesse o endereço https://grp.esteio.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela YPOY.0UTD.BZOV.YTWP 

 

 

Caso o produto seja isento de registro, a Empresa deverá a certidão de isenção ou outro instrumento que 
comprove a situação do produto junto à MS/ANVISA. 

Será exigido CATÁLOGO DO PRODUTO, original, próprio do fabricante contendo: ilustrações ou fotografias, 
desenho industrial, dimensões, massa (peso), marca, modelo e especificações técnicas do produto, sem deixar 
qualquer dúvida por ocasião da análise técnica e informações necessárias para avaliar se o material ofertado atende 
as exigências do edital. 

 

 
DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
 
 

DO(S) ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 

4.11.1. Não haverá participação de outros órgãos ou outras entidades nesta Ata de Registro de Preços. 
 
 

 
DA GARANTIA DO OBJETO 

 
4.12. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

 

 
4.12.1. Caso a empresa vencedora possua garantia maior, deverá prevalecer a maior. 

 
 
 

DA FISCALIZAÇÃO 

 
4.13.1 A execução dos serviços ou entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pela 

FSPSCE no ato do pedido de compra vinculado à Ata de Registro de Preços. 

4.13.2 A gestão da Ata de Registro de Preços ocorrerá pelo setor demandante que originou o processo, através do 

gestor da Ata indicado no Termo de Referência. 

4.13.1. Fiscal Administrativo: Izabel Cristina Ferraz de Elly - Assessor especial III - Matrícula 1983 

 
4.13.2. Fiscal Administrativo Substituto- Maiquel Vieira Leites - Assessor Especial II Matrícula 3063 

 
4.13.3. Gestor de Ata de Registro de Preços: Marcia Margarete W Louis Gerente de Suprimentos – Matrícula 1420 

 
 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem de compra ; 

 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no endereço citado conforme a Ordem de Compra, dependendo da necessidade 

de FSPSCE. 

 
6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
6.1. A Ata de Registro de Preços da presente contratação será regida nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei n.º 

14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 7744/2023 e , de acordo com o disposto neste Termo de Referência. 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
7.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato , o cronograma de execução (quando 

for o caso) será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

 
7.3 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim e encaminhadas para o setor demandante . 

 
7.4 .O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 
7.5. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para a execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis , dentre outros. 

 
7.6. A A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (quando for o caso). 

 
7.7. O fiscal técnico (quando for o caso) ou o fiscal do contrato acompanhará a execução do Contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI) 

 
7.8. O fiscal técnico do ( quando for o caso) ou o fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 
7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico (quando for o caso) ou o Fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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7.10. O O fiscal técnico (quando for o caso) ou o do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 
7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

( quando for o caso) ou o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 
7.12. O fiscal técnico (quando for o caso ) ou o fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com  vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 
7.13. O fiscal técnico( quando for o caso) ou o fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 
7.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico ( quando for o caso) ou o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 
7.15. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de  adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

 
7.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 
7.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 
7.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 
7.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização, para fins de aplicação de sanções a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021 ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 
7.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 
7.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com  informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 
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7.22. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 

entendimento pelos licitantes. 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 

principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc. 

c) Assegurar à contratada acesso às suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria. 

d) Agir e decidir em nome da FSPSCE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as 

especificações exigidas. 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise. 

f) Comunicar oficialmente à empresa contratada quanto à rejeição do(s) produto(s). 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) 

produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 

h) Exigir da empresa contratada o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa contratada, de condições previstas neste 

instrumento. 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à contratada, no tocante ao fiel cumprimento do disposto neste 

instrumento. 

k) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito de 

acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados 

necessários. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
7.23. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga- 

se, ainda, a empresa a: 

7.24. É dever da contratada manter durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, também, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para execução 

de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.25. Efetuar a entrega do serviço e/ou bem no prazo e local informado, acompanhada da ordem de compra, em local 

indicado pela FSPSCE , mediante agendamento prévio junto a setor solicitante. Carregar e disponibilizar, constituem 

obrigações exclusivas da empresa contratada, a serem cumpridas com força de trabalho própria a suas expensas. 

7.26. Garantir que não tenha defeitos na execução dos serviços e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da entrega. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 

7.27. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, nos locais 

indicados pelo setor demandante , conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos 

sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

7.28. Substituir, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação 

ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Substituir, ainda, por outro 

de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

7.29. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 

instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), salvo 
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quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá 

ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

7.30. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da 

Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

7.31. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
7.32. Receber provisoriamente o serviço; Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

7.33. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

7.34. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência e no Instrumento Contratual; 

 
7.35. Cumprir com as demais obrigações constantes no previsto no Instrumento Contratual. 

 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
7.36. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
7.37. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 
● Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

● Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

● Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave. 

● Multa: Para as infrações previstas nos itens “a”, “b”, “c”, “d” do subitem acima a multa será conforme itens 

abaixo: 

I. Multa moratória de até 0,5 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida do 

contrato/objeto, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

Assinado eletronicamente por JONATA CARVALHO DA SILVA, Diretor Geral, em 23/01/2026 16:49:44    
Assinado eletronicamente por LUCIANO PACZKO BOZKO (ASSESSORIA JURIDICA), Advogado, em 23/01/2026 11:50:15    
Para conferir a autenticidade do documento acesse o endereço https://grp.esteio.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela XM7O.V2NG.D7HQ.3AHY



Assinado eletronicamente por IZABEL CRISTINA FERRAZ DE ELLY, Supervisor de Almoxarifado, em 17/11/2025 11:06:45 
Para conferir a autenticidade do documento acesse o endereço https://grp.esteio.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela YPOY.0UTD.BZOV.YTWP 

 

 

II. Multa moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato/objeto, até o 

máximo de 30%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia, se for o caso; 

III. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021; 

IV. Multa Compensatória de até 30% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial, 

imperfeita ou total do contrato/objeto. 

● Multa: Para as infrações previstas nos itens “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

7.38. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados ao Contratante. 

7.39. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 
7.40. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

7.41. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

7.42. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para o Contratante; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

7.43. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei. 

7.44. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.45. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. 
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7.46. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo definido pelo município, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo estipulado no item 5,deste termo de referência, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

8.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo de 10 (dez) 

dias, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.6. Providências e prazos para a liquidação e pagamento: 

I – 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente pela Administração; 

II – 20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 
8.6.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento à empresa vencedora/contratada, 

ocorrerá através da FSPSCE, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do 

responsável pelo recebimento do mesmo, acompanhado das comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, 

Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, Município de Esteio, FGTS e Justiça do Trabalho. 

8.7. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela empresa contratada diretamente ao responsável pelo 

recebimento que somente irá atestar a entrega dos produtos e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando 

cumpridas, pela empresa vencedora, todas as condições pactuadas. 

8.8. A FSPSCE certificará a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 

o material entregue e o que foi solicitado. A contagem para o 20º (vigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar- se-á após 

a aceitação dos produtos pelo responsável pelo recebimento e cumprimento pela empresa de todas as condições 

pactuadas. 

8.9. Para execução do pagamento, à empresa contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida 

sem rasura, em letra bem legível, em nome da Fundação de Saúde Pública São Camilo de Esteio, CNPJ 

13.016.7170001/73, informando o número de sua conta-corrente, se Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e/ou 

Banco do Estado do Rio Grande do Sul, e a respectiva Agência, bem como o número da Ordem de Compra. 

8.10. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à 

empresa contratada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta 

Assinado eletronicamente por JONATA CARVALHO DA SILVA, Diretor Geral, em 23/01/2026 16:49:44    
Assinado eletronicamente por LUCIANO PACZKO BOZKO (ASSESSORIA JURIDICA), Advogado, em 23/01/2026 11:50:15    
Para conferir a autenticidade do documento acesse o endereço https://grp.esteio.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela XM7O.V2NG.D7HQ.3AHY



Assinado eletronicamente por IZABEL CRISTINA FERRAZ DE ELLY, Supervisor de Almoxarifado, em 17/11/2025 11:06:45 
Para conferir a autenticidade do documento acesse o endereço https://grp.esteio.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela YPOY.0UTD.BZOV.YTWP 

 

 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando quaisquer ônus a FSPSCE. 

8.11. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas 

com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da empresa contratada. 

8.12. De acordo com Instrução Normativa RFB Nº 2.110, de 17 de outubro de 2022 e alterações, do Instituto Nacional 

do Seguro Social do MPAS, a FSPSCE, SE COUBER, fará a retenção de 11% (onze por cento) do valor bruto da nota 

fiscal de prestação de serviços e efetuará o recolhimento à Seguridade Social. 

8.13. A FSPSCE poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura 

apresentada pela empresa contratada casos verificados uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o 

ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A empresa contratada deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador da FSPSCE. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a empresa 

contratada atenda à cláusula infringida. 

c) A empresa que retarda indevidamente a entrega do objeto licitado por prazo que venha a prejudicar as atividades 

da FSPSCE.. 

d) Débito da empresa contratada para com a FSPSCE, quer proveniente da execução deste instrumento, quer de 

obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração às demais cláusulas e obrigações 

estabelecidas neste instrumento. 

8.14. Os pagamentos observarão os limites de desembolso máximo conforme cronograma estabelecido no termo de 

referência, se houver. 

 
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. A forma e critério de seleção dos fornecedores estão dispostos no Anexo Dados do Objeto, apêndice deste 

Termo de Referência. 

 
 

Exigências de habilitação 
 

9.2. As exigências para fins de habilitação são conforme o Edital. 

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. A estimativa do valor da contratação encontra-se disposto no Anexo Dados do Objeto, apêndice deste 

Termo de Referência. 

10.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

 situações(art.25 do Decreto nº 11.462/2023) : 

10.2.1.em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 

disposto  na  alínea  “d”  do  inciso  II  do  caput  do  art.  124  da  Lei  nº  14.133,  de  2021; 

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições   legais,   com   comprovada   repercussão   sobre   os   preços   registrados; 

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
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contratação; ou poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 
11. DA ANÁLISE DE RISCOS 

 
11.1. Não foram identificados riscos relevantes para este processo quando da análise de recursos orçamentários, 
fornecedores e execução da entrega do objeto. 

 
11.2. A Análise de Riscos, encontra-se no item 15.2 do Estudo Técnico Preliminar apêndice deste Termo de 
Referência. 

 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1. Somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil (Ordem de Compra). 

 
 
 
 
 

13. RESPONSÁVEIS 

Nome do servidor responsável: Izabel Cristina Ferraz de Elly 

Cargo: Assessor especial III 

Matrícula: 1983 
 

 
Esteio, 14 de novembro de 2025. 
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 ANEXO DADOS DO OBJETO 
 

COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM 1- INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
Tipo de Objeto: Bens Comuns. 

Característica do Objeto: Sistema de Registro de Preços. 

Período: 12 (doze) meses 
 

Critério de julgamento: Menor preço. 

Forma de Adjudicação: De acordo com as características técnicas e peculiaridades do objeto, a forma de adjudicação será POR 
ITEM. 

 
Aquisição através de pregão eletrônico pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, com fulcro no Art. 28, I e Art.78, IV da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

 
COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM 9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor total da aquisição é de: R$ 4.941.936,41 (Quatro milhões, novecentos e quarenta e um mil, 
novecentos e trinta e seis reais e quarenta e um centavos). 

Foi realizada consulta ao Painel de Preços do Ministério da Economia e a Sites da Internet de Empresas com Expertise no ramo 
para aferir o valor e compor o preço médio conforme documentado no mapa de preços e conforme Decreto Nº 7493, de 19 de 
dezembro de 2022. 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QUANTIDADE 

 
UNIDADE 

 
VALOR UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

1 Luva cirúrgica descartável de 
látex tamanho 6,5, esterilizada 
a óxido de etileno ou radiação 
gama, lubrificada com pó bio- 
absorvível, validade mínima de 

36 meses. 
(CATMAT 620075) 

8.000 PAR R$ 1,50 R$12.000,00 

2 Luva cirúrgica descartável, em 
látex, tamanho 7,0, esterilizada 
a óxido de etileno ou radiação 
gama, lubrificada com pó bio- 

absorvível. Validade mínima de 
36 meses. 

(CATMAT 620076) 

7.000 PAR R$ 1,65 R$ 11.550,00 

3 Luva cirúrgica estéril 
descartável de látex, tamanho 

7,5, lubrificada com pó bio- 
absorvível, validade mínima 36 

meses 
(CATMAT 620077) 

9.000 PAR R$ 1,75 R$ 15.750,0 

4 Luva cirúrgica descartável de 
látex tamanho 8, esterilizada a 
óxido de etileno ou radiação 

gama, lubrificada com pó bio- 
absorvível, validade mínima de 

36 meses. 
(CATMAT 620078) 

7.000 PAR R$ 1,80 R$ 12.600,00 

5 Luva cirúrgica descartável de 
látex tamanho 8,5, esterilizada 
a óxido de etileno ou radiação 
gama, lubrificada com pó bio- 
absorvível, validade mínima de 

3.000 PAR R$ 1,89 R$ 5.670,00 
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 36 meses. 
(CATMAT 620079) 

    

6 Extensor para aspiração 
cirúrgica PVC com ponteiras 
para adaptação transparente 

flexível 200cm. 
(CATMAT 459098) 

10.000 UN R$ 7,45 R$ 74.566,00 

7 Fita cirúrgica microporosa 
25mm x 10m Tipo: 

Microporosa, a Base De Tecido 
Não Tecido; Tipo De Adesivo: 

Sintético, Hipoalergênico , 
Apresentação: Rolo C/ Capa 
Protetora , Esterilidade: Não 

Estéril. Validade mínima de 36 
meses. 

(CATMAT 631733) 

5.000 UN R$ 7,42 R$ 37.133,00 

8 Esparadrapo impermeável extra 
flexível, tecido 100% algodão c/ 

tratamento acrílico, adesivo 
base óxido de zinco, borracha e 
resina 10cm x 4,5, c/ carretel c/ 

capa. Validade mínima 20 
meses. 

(CATMAT 437863) 

4.500 UN R$ 15,58 R$ 70.110,00 

9 Fita adesiva autoclave, 
composição: papel crepe à 

base de fibra de celulose, tinta 
termoreativa, estireno 

butadieno, resinas acrílicas e 
adesivo à base de borracha 
natural e resina, rolo com 

largura de 19mm, comprimento 
30m, diâmetro interno 76,2mm, 

embalados individualmente. 
Validade mínima de 20 meses. 

(CATMAT 626170) 

1.000 UN R$ 10,78 R$ 10.780,00 

10 Fita hospitalar adesiva 
microporosa 50 mm x 10m 

Tipo: Microporosa, a Base De 
Tecido Não Tecido; Tipo De 

Adesivo: Sintético, 
Hipoalergênico , Apresentação: 

Rolo C/ Capa Protetora , 
Esterilidade: Não Estéril. 

Validade mínima de 36 meses. 
(CATMAT 631712) 

4.800 ROLO R$17,26 R$ 82.879,68 

11 Fita Crepe Adesiva - Uso 
Hospitalar ,Material Dorso: 

Papel Crepado, Dimensão ( L X 
C ): Cerca De 19 Mm X 50 M, 
Cor: branca, Esterilidade: Não 

Estéril. embaladas 
individualmente. Validade 

mínima 36 meses. 
(CATMAT 631803) 

4.000 ROLO R$ 9,47 R$ 37.880,00 
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12 Dreno cirúrgico penro-se 6mm x 
30 cm estéril emba-lado 

individual-mente - com látex 
ató-xico, tamanho nº 1, 

descartável, dados de identi- 
ficação, código, lote, data de fa- 
bricação, valida-de e registro na 

anvisa. 
(CAMAT 464736) 

200 UN R$ 3,47 R$ 694,00 

13 Dreno cirúrgico penro-se 12mm 
x 30 cm esté-ril embalado 

individu-almente - com látex 
atóxico, tamanho nº 2, 
descartável, dados de 

identificação, código, lote, data 
de fabrica-ção, validade e 

registro na anvisa. 
(CATMAT 464737) 

300 UN R$3,64 R$ 1.092,00 

14 Dreno cirúrgico penro-se 19mm 
x 30 cm esté-ril embalado 

individu-almente - com látex 
atóxico, tamanho nº 3, 
descartável, dados de 

identificação, código, lote, data 
de fabrica-ção, validade e 

registro na anvisa. 
(CATMAT 464738) 

300 UN R$ 3,90 R$ 1.170,00 

15 Dreno de sucção sis-tema 
fechado portovac 3,2mm x 1/8" 
- central de aspiração com re- 
servatório de 600ml; extensão 
em pvc cristal atóxico; conector 
de duas vias; agulha em aço 

cirúrgico 3,2mm (1/8"); catéter 
em pvc cristal atóxico com 

indicador radiopa-co; clamp 
para inter-rupção do fluxo ou 

re-gulagem do vácuo; 
embalagem em papel grau 

cirúrgico; esterili-zada a gás 
óxido de eti-leno. 

(CATMAT 440727) 

150 KIT R$ 64,77 R$ 9.715,50 

16 Dreno de sucção sis-tema 
fechado portovac 4,8mm x 
3/16" - central de aspiração 
com re-servatório de 600ml; 

extensão em pvc cristal atóxico; 
conector de duas vias; agulha 

em aço cirúrgico 4,8mm (3/16"); 
catéter em pvc cristal atóxico 

com in-dicador radiopaco; 
clamp para interrupção do fluxo 

ou regulagem do vácuo; 
embalagem em papel grau 

cirúrgi-co; esterilizada a gás 
óxido de etileno. 

(CATMAT 440887) 

150 KIT R$ 70,75 R$ 10.612,50 
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17 Dreno de sucção sis-tema 
fechado portovac 6,4mm x 1/4" 
- central de aspiração com re- 
servatório de 600ml; extensão 
em pvc cristal atóxico; conector 
de duas vias; agulha em aço 

cirúrgico 6,4mm (1/4"); catéter 
em pvc cristal atóxico com in- 
dicador radiopaco; clamp para 

interrupção do fluxo ou 
regulagem do vácuo; 

embalagem em papel grau 
cirúrgico; esterilizada a gás 

óxido de etileno. 
(CATMAT 460184) 

150 KIT R$ 88,90 R$ 13.335,00 

18 Dreno cirúrgico tipo kehr em t 
descartável estéril embalagem 
indi-vidual nº 12 - material látex 

atóxico, devem conter 
impressos na embalagem 

dados de identificação: código, 
lote, data de fabrica-ção, 

validade e registro na 
anvisa/ms. 

(CATMAT 438509) 

50 UN R$ 18,05 R$ 902,50 

19 Dreno cirúrgico tipo kehr em t 
descartável estéril embalagem 
indi-vidual nº 14 - material látex 

atóxico, devem conter 
impressos na embalagem 

dados de identificação: código, 
lote, data de fabrica-ção, 

validade e registro na 
anvisa/ms. 

(CATMAT 438502) 

100 UN R$ 19,50 R$ 1.950,00 

20 Dreno cirúrgico tipo kehr em t 
descartável estéril embalagem 
indi-vidual nº 16 - material látex 

atóxico, devem conter 
impressos na embalagem 

dados de identificação: código, 
lote, data de fabrica-ção, 

validade e registro na 
anvisa/ms. 

(CATMAT 438507) 

100 UN R$ 19,50 R$ 1.950,00 

21 Dreno cirúrgico tipo kehr em t 
descartável estéril embalagem 
indi-vidual nº 18 - material látex 

atóxico, devem conter 
impressos na embalagem 

dados de identificação: código, 
lote, data de fabrica-ção, 

validade e registro na 
anvisa/ms. 

(CATMAT 438504) 

100 UN R$ 22,00 R$ 2.200,00 
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22 Dreno cirúrgico tipo kehr em t 
descartável estéril embalagem 
indi-vidual nº 20 - material látex 

atóxico, devem conter 
impressos na embalagem 

dados de identificação: código, 
lote, data de fabrica-ção, 

validade e registro na 
anvisa/ms. 

(CATMAT 438510) 

100 UN R$ 24,58 R$ 2.458,00 

23 Dreno de tórax desc. estéril nº 
10 - material pvc siliconizado , 
isento de látex , emb. unitária , 

contendo dados de identif. 
procedência, ti-po e data de 

esteriliza-ção, data de fab., val. 
e nº do lote, registro no ms. 

com conector uni-versal. 
(CATMAT 438473) 

100 UN R$ 4,50 R$ 450,00 

24 Dreno de tórax desc. estéril nº 
12 - material pvc siliconizado , 
isento de látex , emb. unitária , 

contendo dados de identif. 
procedência, ti-po e data de 

esteriliza-ção, data de fab., val. 
e nº do lote, registro no ms. 

com conector uni-versal. 
(CATMAT 438474) 

100 UN R$ 4,65 R$ 465,00 

25 Dreno de tórax desc. estéril nº 
14 - material pvc siliconizado , 
isento de látex , emb. unitária , 

contendo da-dos de identif. 
proce-dência, ti-po e data de 

esteriliza-ção, data de fab., val. 
e nº do lote, registro no ms. 

com conector uni-versal. 
(CATMAT 438461) 

100 UN R$ 4,80 R$ 480,00 

26 Dreno de tórax desc. estéril nº 
16 - material pvc siliconizado , 
isento de látex , emb. unitária , 

contendo dados de identif. 
procedência, ti-po e data de 

esteriliza-ção, data de fab., val. 
e nº do lote, registro no ms. 

com conector uni-versal. 
(CATMAT 438467) 

100 UN R$4,94 R$ 494,00 

27 Dreno de tórax desc. estéril nº 
18- material pvc siliconizado , 
isento de látex , emb. unitária , 

contendo dados de identif. 
procedência, ti-po e data de 

esteriliza-ção, data de fab., val. 
e nº do lote, registro no ms. 

com conector uni-versal. 
(CATMAT 438463) 

50 UN R$ 5,07 R$ 253,50 
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28 Dreno de tórax desc. estéril nº 
20- material pvc siliconizado , 
isento de látex , emb. unitária , 

contendo dados de identif. 
procedência, ti-po e data de 

esteriliza-ção, data de fab., val. 
e nº do lote, registro no ms. 

com conector uni-versal. 
(CATMAT 438475) 

50 UN R$ 5,42 R$ 271,00 

29 Dreno de tórax desc. estéril nº 
22- material pvc siliconizado , 
isento de látex , emb. unitária , 

contendo dados de identif. 
procedência, ti-po e data de 

esteriliza-ção, data de fab., val. 
e nº do lote, registro no ms. 

com conector uni-versal. 
(CATMAT 438464) 

50 UN R$ 6,44 R$ 322,00 

30 Dreno de tórax desc. estéril nº 
24- material pvc siliconizado , 
isento de látex , emb. unitária , 

contendo dados de identif. 
procedência, ti-po e data de 

esteriliza-ção, data de fab., val. 
e nº do lote, registro no ms. 

com conector uni-versal. 
(CATMAT 438466) 

50 UN R$ 7,09 R$ 354,50 

31 Dreno de tórax desc. estéril nº 
26- material pvc siliconizado , 
isento de látex , emb. unitária , 

contendo dados de identif. 
procedência, ti-po e data de 

esteriliza-ção, data de fab., val. 
e nº do lote, registro no ms. 

com conector uni-versal. 
(CATMAT 438470) 

50 UN R$ 7,95 R$ 397,50 

32 Dreno de tórax desc. estéril nº 
28- material pvc siliconizado , 
isento de látex , emb. unitária , 

contendo dados de identif. 
procedência, ti-po e data de 

esteriliza-ção, data de fab., val. 
e nº do lote, registro no ms. 

com conector uni-versal. 
(CATMAT 438471) 

50 UN R$ 8,23 R$ 411,50 

33 Dreno de tórax desc. estéril nº 
30- material pvc siliconizado , 
isento de látex , emb. unitária , 

contendo dados de identif. 
procedência, ti-po e data de 

esteriliza-ção, data de fab., val. 
e nº do lote, registro no ms. 

com conector uni-versal. 
(CATMAT 438477) 

100 UN R$ 8,45 R$ 845,00 

34 Dreno de tórax desc. estéril nº 
32- material pvc siliconizado , 
isento de látex , emb. unitária , 

contendo dados de identif. 
procedência, ti-po e data de 

esteriliza-ção, data de fab., val. 

100 UN R$ 8,62 R$ 862,00 
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 e nº do lote, registro no ms. 
com conector uni-versal. 

(CATMAT 438478) 

    

35 Dreno de tórax desc. estéril nº 
34- material pvc siliconizado , 
isento de látex , emb. unitária , 

contendo dados de identif. 
procedência, ti-po e data de 

esteriliza-ção, data de fab., val. 
e nº do lote, registro no ms. 

com conector uni-versal. 
(CATMAT 438472) 

100 UN R$ 10,00 R$ 1.000,00 

36 Dreno de tórax desc. estéril nº 
36- material pvc siliconizado , 
isento de látex , emb. unitária , 

contendo dados de identif. 
procedência, ti-po e data de 

esteriliza-ção, data de fab., val. 
e nº do lote, registro no ms. 

com conector uni-versal. 
(CATMAT 438468) 

100 UN R$ 10,90 R$ 1.090,00 

37 Dreno de tórax desc. estéril nº 
38- material pvc siliconizado , 
isento de látex , emb. unitária , 

contendo dados de identif. 
procedência, ti-po e data de 

esteriliza-ção, data de fab., val. 
e nº do lote, registro no ms. 

com conector uni-versal. 
(CATMAT 438469) 

100 UN R$ 11,40 R$ 1.140,00 

38 Dreno de tórax desc. estéril nº 
40- material pvc siliconizado , 
isento de látex , emb. unitária , 

contendo dados de identif. 
procedência, ti-po e data de 

esteriliza-ção, data de fab., val. 
e nº do lote, registro no ms. 

com conector uni-versal. 
(CATMAT 438476) 

20 UN R$ 12,36 R$ 247,30 

39 Tampa Vedante Para Seringa - 
Luer Cap Slip Macho. CX c/ 

200 unid. Produto plástico com 
polímero ABS. Tampa luer 

estéril macho. Es-téril 
(esterilizado por óxido de 

etileno). 
(CATMAT 479658) 

60.000 CX R$ 56,50 R$ 3.390.000,00 

40 Conjunto esco-va/esponja 
plástica, em solução 

degermante com 22ml de 
digluco-nato de clorexidina 2% 

e tensoativo. Dupla Fa-ce. 
(CATMAT 620163) 

12.000 CONJUNTO R$ 2,70 R$ 32.400,00 

41 Eletrodo descartável neonatal 
composto de dorso de tecido 

perfu-rado, adesivo hipoa- 
lergênico, poroso, para 

aplicações de longa du-ração. 
Gel sólido de cloreto de 

9.000 UN R$ 0,28 R$ 2.520,00 
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 potássio; ca-pa plástica para 
manter a umidade do gel; se- 

lamento que evita o va-zamento 
do gel; pino de encaixe de aço 

inox; contra pino de prata- 
cloreto de prata e papel 

protetor. 
(CATMAT 461244) 

    

42 Papel termo sensível, 
quadriculado, bobina de ECG, 

medindo 216mm x 30m. 
(CATMAT 438061) 

200 ROLO R$ 44,45 R$ 8.890,00 

43 Máscara respiratória, tipo 
venturi, flexivel, em silicone, 

com conexão universal - 
Tamanho in-fantil. Com 06 

diluido-res coloridos, não esté- 
ril, com tubo corrugado. 

(CATMAT 454555) 

50 KIT R$ 23,92 R$ 1.196,25 

44 Máscara respiratória, tipo 
Venturi, em PVC descartável, 
com co-nexão universal - Ta- 

manho ADULTO. Com 06 
diluidores coloridos, não estéril, 
com tubo corrugado. Tubo de 

Oxigênio com 2,10m de 
comprimento. 

(CATMAT 454554) 

50 KIT R$ 33,89 R$ 1.694,75 

45 Máscara de Oxigênio, alta 
concentração com reservatório, 
INFAN-TIL, não reinalável, com 
elástico, balão pa-ra oxigênio e 
extensão para conexão em oxi- 

gênio. 
(CATMAT 454575) 

100 KIT R$ 20,50 R$ 2.050,00 

46 Máscara de Oxigênio, alta 
concentração com reservatório, 
(HUD-SON) SEM VÁLVULA, 

ADULTO, não reinalá-vel. 
(CATMAT 454574) 

200 UN R$ 26,89 R$ 5.378,00 

47 Luva plástico transpa-rente, 
descartável, es-téril (luva-de- 

toque), Pacote com 100 unida- 
des embaladas indivi- 

dualmente. Validade mínima 36 
meses. 

(CATMAT 619861) 

500 PCT R$ 18,32 R$ 9.160,00 

48 Compressa de gaze, tamanho 
7,5x7,5 13 fi-os, tecido 100% 

algo-dão, plano, de baixa 
densidade de fios por 

centímetro, ligamento tafetá 
(tela), alvejado (isento de 

amido, co-rantes corretivos e al- 
vejante óptico), inodoro e 
insípido com 5 dobras e 8 

camadas. Não es-téril e sem fio 
radiopa-co. Conforme normas 

da ABNT NBR 13843 com 

900 PCT R$ 27,28 R$ 24.552,00 
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 dados do fabrican-te, número 
de registro no MS e ANVISA. 
Pe-so mínimo por pacote de 

500g. Embaladas em 
embalagens plásti-cas com 500 

unidades. 
(CATMAT 628243) 

    

49 Papel Termossensível TITS 
112mm x 100mm x 150 folhas 

.Validade mínima de 36 meses- 
compativel com cardio-tocogra- 

fo meditech g6-a. 
(CATMAT 454804) 

200 BLOCO R$ 48,10 R$ 9.620,00 

50 Termômetro clínico com ponta 
flexível, vi-sor digital de fácil vi- 

sualização, bateria de longa 
duração (inclusa e livre de 

mercúrio), beep sonoro que 
indica o final da medição, in- 

dicador de bateria bai-xa, 
memória para o úl-timo 

resultado, ponta (sensor) 
resistente à água, registro na 

Anvi-sa, cor branco. 
(CATMAT 623736) 

200 UN R$ 25,87 R$ 5.174,00 

51 Compressa 45x50 100% 
algodão branca isenta de 
impurezas 45cm x 50cm 4 

cama-das não estéril pct con- 
tendo 50 unidades -Tecido 

100% algodão, sem 
préencolhimento, de ligamento 
tafetá, com 4 camadas de ga- 
ze fixadas entre si de forma a 

evitar desliza-mento das 
camadas, alvejado (isentos de 
impurezas, alvejante óptico e 

resíduo de amido), com 
dispositivo para fixação, na 
forma de alça livre, e acaba- 

mento em overlk . Não estéril e 
sem elemento radiopaco. 

Embalagem com 50 unidades. 
Di-mensão 45x50, Peso mínimo 
25 gramas De acordo com as 
normas da ABNT 14767 com 

dados do fabricante, número de 
registro no MS e ANVISA. 

(CATMAT 623077) 

2.400 PCT R$ 90,15 R$ 216.360,00 

52 Curativo hidropolimero 
revest.c/compressão algo.fibras 
acrílicas 10x15 estéril (apósito) 
- Manta de algodão hi-drófilo na 

cor branca. Gaze 13 fios. 
Descar-tável e pronto para uso. 

Registro Anvisa 
(CATMAT 627906) 

72.000 UN R$ 1,13 R$ 81.360,00 
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53 Capa para videolapa-roscopia 
descartável 12,5cm x 2,5 mt 

estéril - tamanho 12,5 X 2,5 cm. 
Produto descartá-vel, estéril, 

material: po-lietileno 
transparente, mede 12,5 cm (ou 
15 cm) x 125, 250 ou 280 cm 
de comprimento, em forma 

tubular. 
(CATMAT 617194) 

1.200 UN R$ 4,43 R$ 5.316,00 

54 Campo cirúrgico plásti-co estéril 
90cm x 120cm - descartável, 

estéril. Registro a Anvi-sa e 24 
meses de prazo de validade. 

10.000 UN R$ 2,05 R$ 20.500,00 

55 Compressa gaze 100% algodão 
branca isenta de impurezas 
25cmx28cm estéril com fio 
radiopaco -Tecido 100% 

algodão, pré-lavada e pré- 
encolhida encolhida, de 
ligamento tafetá, com 4 

camadas de gaze fixadas entre 
si de forma a evitar desli- 
zamento das camadas, 

alvejado (isentos de impurezas, 
alvejante óptico e resíduo de 
amido), com dispositivo para 

fixação, na forma de alça livre, 
e acaba-mento em overlock. 

Estéril e com elemento 
radiopaco. Esterilizado por 

óxido de etileno. Embalados em 
envelo-pes de filme e papel 

grau cirúrgico. Estar de acordo 
com as normas da ABNT 14767 

com dados do fabricante, 
número de registro no MS e 
ANVISA. Dimen-são 25x28, 

peso míni-mo 20g e com 
embala-gem dupla. Embala- 

gem com 5 unidades. 
(CATMAT 623085) 

30.000 PCT R$ 5,58 R$ 167.400,00 

56 Faixa Smarch Banda-gem 
elástica para pro-mover a 

compressão de vasos 
sanguíneos com fim 

hemostático dos membros 
superio-res e inferiores para 
possibilitar a execução de 
intervenções cirúr-gicas e 

estancamento de hemorragia. 
Tama-nho 12Cm X 2 Metros. 
Borracha natural na cor rosa. 

(CATMAT 477511) 

50 UN R$ 27,60 R$ 1.380,00 

57 Faixa Smarch Banda-gem 
elástica para pro-mover a 

compressão de vasos 
sanguíneos com fim 

hemostático dos membros 
superio-res e inferiores para 

50 UN R$ 32,01 R$ 1.600,50 
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 possibilitar a execução de 
intervenções cirúr-gicas e 

estancamento de hemorragia. 
Tama-nho 15Cm X 2 Metros. 
Borracha natural na cor rosa. 

(CATMAT 477513) 

    

58 Faixa Smarch Banda-gem 
elástica para pro-mover a 

compressão de vasos 
sanguíneos com fim 

hemostático dos membros 
superio-res e inferiores para 
possibilitar a execução de 
intervenções cirúr-gicas e 

estancamento de hemorragia. 
Tama-nho 20Cm X 2 Metros. 
Borracha natural na cor rosa. 

(CATMAT 477512) 

50 UN R$ 33,56 R$ 1.678,00 

59 Faixa Smarch Banda-gem 
elástica para pro-mover a 

compressão de vasos 
sanguíneos com fim 

hemostático dos membros 
superio-res e inferiores para 
possibilitar a execução de 
intervenções cirúr-gicas e 

estancamento de hemorragia. 
Tama-nho 10Cm X 2 Metros. 
Borracha natural na cor rosa. 

(CATMAT 477510) 

50 UN R$ 24,25 R$ 1.212,50 

60 Algodão hidrófilo 100% puro, 
em rolos de 500g. branco. 

(CATMAT 628473) 

800 ROLO R$ 19,10 R$ 15.280,00 

61 Bolsa Estéril Coletora de Urina, 
sistema fe-chado, com dreno e 

com válvula anti- reflu-xo. 
Material: PVC Tipo: Sistema 
Fechado Ca-pacidade: Cerca 

De 2000 ML Graduação: 
Graduação De 100 Em 100 ML 

Pinça: Clamp Corta Fluxo 
Compo-nentes: Alça De Sus- 

tentação Outros Com-ponentes: 
Membrana Auto cicatrizante 

Esteri-lidade*: Estéril, Descar- 
tável. 

(CATMAT 419371) 

4.000 UN R$ 4,17 R$ 16.680,00 

62 Espéculo, material: po-liestireno 
cristal, tipo: vaginal, tamanho: 

pe-queno, características 
adicionais: sem lubrifi-cação, 

esterilidade: não estéril, 
descartável, apresentação: 

embala-gem individual. Unida- 
de de fornecimento. 

Vencimento de 24 me-ses a 
partir da data da entrega. 

(CATMAT 438999) 

500 UN R$ 2,18 R$ 1.090,00 
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63 Espéculo, material: po-liestireno 
cristal, tipo: vaginal, tamanho: 

mé-dio, características adi- 
cionais: sem lubrifica-ção, 
esterilidade: não estéril, 

descartável, apresentação: 
embalagem individual. 
Unidade de medida: 

unidade.Vencimento de 24 
meses a partir da data da 

entrega. 
(CATMAT 438998) 

500 UN R$ 2,35 R$ 1.175,00 

64 Tela Cirúrgica Plana Sintética 
(inorgânica) PEQUENA. 100% 
poli-propileno monofilamen-tar 
de alta gramatura, sintética, 

não absorví-vel indicada para 
repa-ração de parede ab- 

dominal cirurgias de hérnias, 
convencional ou por 

laparoscopia, to-talmente 
maleável, com área total de 

100cm2. 
(CATMAT 436908) 

300 UN R$ 46,79 R$ 14.037,00 

65 Tela Cirúrgica Plana Sintética 
(inorgânica) MÉDIA. 100% 

polipro-pileno monofilamentar 
de alta gramatura, sin-tética, 
não absorvível indicada para 
repara-ção de parede abdomi- 

nal cirurgias de hérnias, 
convencional ou por la- 
paroscopia, totalmente 

maleável, com área to-tal de 
101cm2 à 400cm2. 
(CATMAT 29561) 

200 UN R$ 57,03 R$ 11.406,66 

66 Tela Cirúrgica Plana Sintética 
(inorgânica) GRANDE. 100% 
poli-propileno monofilamen-tar 
de alta gramatura, sintética, 

não absorví-vel indicada para 
repa-ração de parede ab- 

dominal cirurgias de hérnias, 
convencional ou por 

laparoscopia, to-talmente 
maleável, com área total de 

800cm2 a 900cm2. 
(CATMAT 435030) 

50 UN R$ 66,06 R$ 3.303,00 

67 Indicador químico tipo 
integrador de papel, 

multiparamétrico, para 
autoclave a vapor,não tóxico. 
Classe: Classe V Tipo Uso: 

Interno Ti-po: Integrador 
Apresen-tação: Tira De Papel. 

(CATMAT 332348) 

10.000 UN R$ 0,28 R$ 2.800,00 

68 Eletrodo descartável com gel, 
adulto. 

(CATMAT 461243) 

144.000 UN R$ 0,21 R$ 30.240,00 
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69 Bolsa colostomia - bol-sa de 
colo/ileo recortá-vel plana – 

dispositivo para colostomia ou 
ileostomia transparente de uma 

peça, recortá-vel de 19 a 64 
mm, drenável, com filtro de 

carvão ativado e siste-ma de 
fechamento de propileno. 

constituída de bolsa composta 
por cloreto de polivinilideno e 
acetato de viniletileno e placa 

adesiva hidro-coloide com 
adesivo microporoso composta 

por pectina, carboxime- 
tilcelulose sódica, etile-no- 

propileno, resina de 
hidrocarboneto alifáti-co, 

polímero sis, tetra-kis, petrolato 
e celulose em pó. com clip para 

bolsa de colostomia ti-po 
karaya. 

(CATMAT 477439) 

1.000 UN R$ 28,00 R$ 28.000,00 

70 Atadura algodão orto-pédico 
12cm x 1,80 m. Confeccionada 

em fi-bras de algodão cru. 
Possuir registro na 

ANVISA/M.S 
(CATMAT 448247) 

700 ROLO R$ 1,27 R$ 7.620,00 

71 Atadura gessada tela giro 
inglês 6cmx2,00 secagem ultra 
rápida - impregnada de gesso 
sobre tela de tecido tipo giro 
inglês 100% algo-dão. com 

lateral para evitar desfiamento. 
embaladas individual-mente. 

deverão ter re-gistro na 
ANVISA. 

(CATMAT 444606) 

700 ROLO R$ 1,75 R$ 1.228,50 

72 Atadura gessada tela giro 
inglês 8cmx2,00 secagem ultra 
rápida Impregnada de gesso 

sobre tela de tecido Ti-po Giro 
Inglês 100% al-godão. Com 

lateral pa-ra evitar desfiamento. 
Embaladas individual-mente. 

Deverão ter re-gistro na 
ANVISA. 

(CATMAT 444608) 

1.000 ROLO R$ 2,16 R$ 2.160,00 

73 Espéculo, material: po-liestireno 
cristal, tipo: vaginal, tamanho: 

grande, características 
adicionais: sem lubrifi-cação, 

esterilidade: não estéril, 
descartável, apresentação: 

embala-gem individual. Unida- 
de de medida: unidade. 

Vencimento de 24 me-ses a 
partir da data da entrega. 

(CATMAT 479743) 

1.000 UN R$ 3,27 R$ 3.273,30 
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74 Hastes flexíveis de ma-terial 
plástico (prolipro-pileno) em 

formato de bastão, com pontas 
de algodão antigermes, para 

higiene pessoal. Caixa com 150 
unida-des. 

(CATMAT 481317) 

600 CX R$ 6,92 R$ 4.152,00 

75 Sapatilha Propé Des-cartável 
de TNT. Paco-te com 100 

pares. 
(CATMAT 436854) 

1.000 PCT R$ 24,99 R$ 24.990,00 

76 Abaixador para língua, em 
madeira, aproxi-madamente 2 x 

15 x 150mm, pontas em 
semicírculo. Pacote com 100 

unidades. 
(CATMAT 348807) 

800 PCT R$ 9,21 R$ 7.638,00 

77 Equipo para soluções 
parenterais Microgotas, estéril, 
descartável. Va-lidade mínima 

30 me-ses. 
(CATMAT 609525) 

3.600 UN R$ 4,30 R$ 15.480,00 

78 Equipo para soluções parentais 
Macrogotas, prazo de validade 

mí-nimo 30 meses. 
(CATMAT 616945) 

50.000 UN R$ 3,55 R$ 177.500,00 

79 Atadura gessada tela giro 
inglês 10cmx2,00 seca-gem 
ultra rápida -Impregnada de 

gesso sobre tela de tecido Ti-po 
Giro Inglês 100% al-godão. 

Com lateral pa-ra evitar 
desfiamento. Embaladas 

individual-mente. Deverão ter 
re-gistro na ANVISA. 
(CATMAT 444609) 

2.000 ROLO R$ 3,28 R$ 6.560,00 

80 Atadura gessada tela giro 
inglês 15cmx2,00 secagem 
ultra rápida - Impregnada de 

gesso sobre tela de tecido Tipo 
Giro Inglês 100% algodão. Com 
lateral para evitar desfiamen-to. 

Embaladas individu-almente. 
Deverão ter registro na 

ANVISA. 
(CATMAT 444613) 

2.500 ROLO R$ 3,67 R$ 9.187,50 

81 Atadura gessada tela giro 
inglês 20cmx2,00 secagem 
ultra rápida - impregnada de 

gesso sobre tela de tecido tipo 
giro inglês 100% algo-dão. com 
lateral para evitar desfiamento. 
embaladas individual-mente. 

deverão ter re-gistro na 
ANVISA. 

(CATMAT 444614) 

2.500 ROLO R$ 5,34 R$ 13.362,50 
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82 Malha tubular ortopédi-ca 
6cmx10m. Em al-godão, com 

elasticida-de no sentido 
transver-sal e enrolamento uni- 
forme. Não estéril. Re-gistro da 

ANVISA. 
(CATMAT 445962) 

120 UN R$ 13,43 R$ 1.612,00 

83 Malha tubular ortopédi-ca 
8cmx10m. Em al-godão, com 

elasticida-de no sentido 
transver-sal e enrolamento uni- 
forme. Não estéril. Re-gistro da 

ANVISA. 
(CATMAT 445963) 

120 UN R$ 18,68 R$ 2.242,39 

84 Malha tubular ortopédi-ca 
15cmx10m. Em al-godão, com 

elasticida-de no sentido 
transver-sal e enrolamento uni- 
forme. Não estéril. Re-gistro da 

ANVISA. 
(CATMAT 445969) 

200 UN R$ 27,99 R$ 5.598,66 

85 Malha tubular ortopédi-ca 
20cmx10m. Em al-godão, com 

elasticida-de no sentido 
transver-sal e enrolamento uni- 
forme. Não estéril. Re-gistro da 

ANVISA. (CATMAT 445967) 

200 UN R$ 31,21 R$ 6.243,32 

86 Gel para ECG, ultraso-nografia 
e meio de con-tato para 

condutividade sônica, pH 
neutro, 7,0 hipoalergênico, 

frascos de 300g, com bico apli- 
cador e tampa, valida-de 

mínima de 20 me-ses.No rótulo 
e na em-balagem deverá cons- 
tar o nome, endereço e CNPJ 

do fabricante, serviço de 
atendimento ao consumidor, 

número da autorização do Mi- 
nistério da Saúde, bem como a 
composição química, utilidades, 
ad-vertências, indicação de lote 
e prazo de vali-dade, nome e 

registro do técnico ou profissio- 
nal responsável na en-tidade 

profissional competente. 
(CATMAT 475840) 

500 UN R$ 5,98 R$ 2.992,50 

87 Teste bowie dick - Pa-cote 
Pronto para uso em autoclave. 
livre de chumbo e metais pe- 
sados. Validade mínima 24 

meses. 
(CATMAT 340924) 

600 UN R$ 19,89 R$ 11.934,00 

88 Bobina para esteriliza-ção 
plasteril 12cmx100 00 - Bobina 
tubular com um lado em papel 
grau cirúrgico, com po-rosidade 

controlada, isento de amido, 
isento de alvejante ótico, 

branco, atóxico. Do outro lado 

30 BOBINA R$ 98,37 R$ 2.951,20 
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 poliester lami-nado com 
polipropile-no,levemente 

esverde-ado, com 
60grs/cm²,com indica-dor de 

esterilização a óxido de etileno, 
vapor saturado, e formol de 

hidro, próprio para este- 
rilização com Registro na 

Anvisa. 
(CATMAT 442484) 

    

89 Bobina para esteriliza-ção 
plasteril 30cmx100 - Bobina 

tubular com um lado em papel 
grau cirúrgico, com porosi-dade 

controlada, isento de amido, 
isento de al-vejante ótico, 

branco, atóxico. Do outro lado 
poliester laminado com 
polipropileno,levemente 

esverdeado, com 
60grs/cm²,com indica-dor de 

esterilização a óxido de etileno, 
vapor saturado, e formol de 

hidro, próprio para este- 
rilização com Registro na 

Anvisa. 
(CATMAT 442386) 

40 BOBINA R$ 122,11 R$ 4.884,40 

90 Papel grau cirúrgico para 
esterilização de produtos 

médicos em autoclave, sem 
filme plástico, com eficiente 

barreira microbiana e 
confeccionado com polpa de 

madeira qui-micamente 
branquea-da. Sem corantes e 
isento de furos. Grama-tura 60 

a 80g/m2, com 60 cm de 
largura e 250 m de 

comprimento. 
(CATMAT 456910) 

30 ROLO R$ 290,00 R$ 8.700,00 

91 Bobina para esteriliza-ção 
plasteril 10cmx100 - Bobina 

tubular com um lado em papel 
grau cirúrgico, com porosi-dade 

controlada, isento de amido, 
isento de al-vejante ótico, 

branco, atóxico. Do outro lado 
poliester laminado com 
polipropileno,levemente 

esverdeado, com 
60grs/cm²,com indica-dor de 

esterilização a óxido de etileno, 
vapor saturado, e formol de 

hidro, próprio para este- 
rilização com Registro na 

Anvisa. 
(CATMAT 442484) 

30 BOBINA R$ 64,24 R$ 1.927,20 
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92 Bobina para esteriliza-ção 
plasteril 15cmx100 Bobina 

tubular com um lado em papel 
grau ci-rúrgico, com porosida- 
de controlada, isento de amido, 

isento de alve-jante ótico, 
branco, atóxico. Do outro lado 

poliester laminado com 
polipropileno,levemente 

esverdeado, com 
60grs/cm²,com indica-dor de 

esterilização a óxido de etileno, 
vapor saturado, e formol de 

hidro, próprio para este- 
rilização com Registro na 

Anvisa. 
(CATMAT 443438) 

30 BOBINA R$ 79,86 R$ 2.395,80 

93 Bobina para esteriliza-ção 
plasteril 20cmx100 - Bobina 

tubular com um lado em papel 
grau cirúrgico, com porosi-dade 

controlada, isento de amido, 
isento de al-vejante ótico, 

branco, atóxico. Do outro lado 
poliester laminado com 
polipropileno,levemente 

esverdeado, com 
60grs/cm²,com indica-dor de 

esterilização a óxido de etileno, 
vapor saturado, e formol de 

hidro, próprio para este- 
rilização com Registro na 

Anvisa. 
(CATMAT 442384) 

30 BOBINA R$ 89,00 R$ 2.670,00 

94 Indicador biológico de 
monitorização a vapor, para 
uso em autocla-ves. Tem a 

finalidade de aferir a eficácia da 
esterilização em auto-claves 
com tempo de resposta de 3 
horas pa-ra ciclos regulares, 

com 2(duas) incubado-ras em 
comodato. 

(CATMAT 332503) 

2.200 UN R$ 17,00 R$ 37.400,00 

95 Detergente enzimático 5 
enzimas composição: Álcool 

isopropílico, en-zima do grupo 
das Ami-lases, lípases, carbohi- 

drase, detergente não-ionico 
derivado dos po- 

lialquifenoletoxilador, corante, 
perfume e água. A embalagem 
deverá conter número de lote e 
data de fabricação . O produto 
deverá apresentar registro jun- 
to ao órgão oficial competente. 
Embala-gem contendo 5 litro. 
Validade mínima de 24 meses. 

(CATMAT 436710) 

500 FRASCO R$ 74,50 R$ 37.250,00 
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96 Sonda vesical de de-mora 
Folley 3 vias, em látex 

siliconizada , des-cartável, 
estéril nº 26 embalada 

individual-mente , validade 
míni-ma de 24 meses. com 

registro na ANVISA. 
(CATMAT438577) 

100 UN R$ 7,18 R$ 718,00 
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